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Importa rentincia as instdncias administrativas a propositura pelo sujeito
passivo de a¢do judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois
do langamento de oficio, com 0 mesmo objeto do processo administrativo.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragao: 01/10/2005 a 31/12/2005

LIMITE TEMPORAL PARA ANALISE DE PEDIDO DE
RESSARCIMENTO. INEXISTENCIA DE PREVISAO LEGAL.

Os prazos de decadéncia fixados pelos artigos 150 e 173, ambos do Codigo
Tributario Nacional, ndo se prestam para a regular o tempo de que dispde a
administracdo tributaria para conferir as apuragoes de créditos do PIS/Pasep e
da Cofins em pedidos de ressarcimento.
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SocIAL - COFINS

Periodo de apuragao: 01/10/2005 a 31/12/2005

REGIME DA NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITOS. CONCEITO DE
INSUMOS. IDENTIFICACAO COM O PROCESSO PRODUTIVO.

Na legislacdo que trata do PIS/Pasep e da Cofins ndo cumulativos ndo existe
um comando para que, para a identificagdo do que seja insumo capaz de gerar
créditos, deva ser aplicada subsidiariamente a legislacdo do IPI, como se deu
em relagdo ao crédito presumido estabelecido pela Lei n® 9.363, de 14 de
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 Período de apuração: 01/10/2005 a 31/12/2005
 AÇÃO JUDICIAL. CONCOMITÂNCIA DE OBJETO. RENÚNCIA À INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA CARF Nº 1.
 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo. 
  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Período de apuração: 01/10/2005 a 31/12/2005
 LIMITE TEMPORAL PARA ANÁLISE DE PEDIDO DE RESSARCIMENTO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
 Os prazos de decadência fixados pelos artigos 150 e 173, ambos do Código Tributário Nacional, não se prestam para a regular o tempo de que dispõe a administração tributária para conferir as apurações de créditos do PIS/Pasep e da Cofins em pedidos de ressarcimento.
  Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
 Período de apuração: 01/10/2005 a 31/12/2005
 REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. CONCEITO DE INSUMOS. IDENTIFICAÇÃO COM O PROCESSO PRODUTIVO.
 Na legislação que trata do PIS/Pasep e da Cofins não cumulativos não existe um comando para que, para a identificação do que seja insumo capaz de gerar créditos, deva ser aplicada subsidiariamente a legislação do IPI, como se deu em relação ao crédito presumido estabelecido pela Lei nº 9.363, de 14 de dezembro de 1996. Desta forma, o conceito legal de insumos e que está contido no art. 3º, II, da Lei nº 10.637, de 30/12/2002, e no art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.833, de 29/12/2003, não está restrito às matérias-primas, aos produtos intermediários e aos materiais de embalagem e outros bens que sofram alterações em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não incluídos no ativo imobilizado, mas, sim, se estende, além desses, àqueles itens capazes de serem perfeitamente identificados com o processo produtivo da empresa.
 REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. IDENTIFICAÇÃO COM O PROCESSO PRODUTIVO.
 De se manter a glosa de créditos da não-cumulatividade da Cofins originados da aquisição de gás natural, pela falta de comprovação e quantificação daquilo que foi empregado no processo produtivo. Não podem ser aceitas estimativas feitas em períodos de apuração posteriores àquele em que se apurou o crédito pleiteado.
 REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. COFINS-IMPORTAÇÃO. CRÉDITO RELACIONADO TAMBÉM ÀS RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. POSSIBILIDADE.
 A Cofins-importação, paga nos termos do art. 1º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, pode ser relacionada às receitas de exportação para fins de apuração do montante do crédito a ser ressarcido a título de Cofins-exportação.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso voluntário na parte em que caracterizada a concomitância de objeto e, na parte conhecida, dar-lhe provimento parcial. Ausente justificadamente a Conselheira Fábia Regina Freitas.
 Júlio César Alves Ramos - Presidente
 Odassi Guerzoni Filho - Relator
 Participaram do julgamento os Conselheiros Júlio César Alves Ramos, Emanuel Carlos Dantas de Assis, Ângela Sartori, Odassi Guerzoni Filho e Jean Cleuter Simões Mendonça.
 
  O Recurso Voluntário se insurge contra o Acórdão prolatado pela 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador � BA, na parte em que lhe foi desfavorável quando da apreciação de sua Manifestação de Inconformidade apresentada em face das glosas parciais efetuadas pela DRF em Camaçari � BA em relação ao seu Pedido eletrônico de ressarcimento de créditos da Cofins � Exportação (§ 1º, do art. 6º, da Lei nº 10.833, de 29/12/2003, regime da não-cumulatividade) do 4º trimestre de 2005, cuja entrega fora formalizada em 5/7/2010.
Preliminarmente, a Recorrente requereu a este colegiado que, a título de cautela, fosse aguardado o desfecho definitivo na esfera judicial da ação anulatória de débitos que propusera em 26/5/2011 em face da inscrição em Dívida Ativa da União dos débitos cuja compensação não fora homologada por conta do deferimento apenas parcial do pedido de ressarcimento de créditos da Cofins constante em outro processo administrativo, qual seja, o de nº 13502.900572/2010-61.
Argumentou que naquele referido processo a fiscalização não reconhecera no mesmo montante em que indicado em seu Demonstrativo de Apuração das Contribuições Sociais (Dacon) os créditos da Cofins relativos ao 3º trimestre de 2005, tanto os relacionados às operações no mercado interno, quanto às do mercado externo, o que refletiu de forma direta no pedido de ressarcimento dos créditos da Cofins do 4º trimestre de 2005, objeto do presente processo, porquanto na apuração dos saldos finais disponíveis para ressarcimento, considerou-se como saldo inicial de períodos anteriores justamente aqueles saldos finais do 3º trimestre, objeto da glosa.
Dito de outra forma, defende a Recorrente que, primeiro seja definida na esfera judicial a sorte do crédito do 3º trimestre de 2005, para, somente após, se leve adiante o presente julgamento, considerando-o, ou não, na formação do saldo credor do 4º trimestre de 2005.
A Recorrente juntou cópia da sua petição inicial na referida Ação Condenatória e Anulatória de Débitos, de 26/5/2011, na qual se observa que o seu objeto é o reconhecimento dos créditos do PIS/Pasep e da Cofins apurados pelo regime da não-cumulatividade no 4º trimestre de 2004 e nos 1º e 3º trimestres de 2005, mediante o afastamento do entendimento bastante restrito então manifestado pela autoridade fazendária quanto ao conceito de insumos.
Outra preliminar suscitada pela Recorrente no presente Recurso Voluntário versa sobre a alegada nulidade do acórdão da DRJ, sob o argumento de que sua defesa fora cerceada na medida em que negado o pedido de diligência para que se confirmasse a validade dos créditos aproveitados em função da utilização no seu processo produtivo da água desmineralizada, da água clarificada, e do ar comprimido. 
Também viu a recorrente motivo para suscitar a nulidade do acórdão ora vergastado por entender que a instância de piso não teria enfrentado a todas as questões colocadas em discussão, limitando-se apenas a alegar que não poderia enfrentar temas ligados a uma suposta inconstitucionalidade da IN SRF nº 404, de 2004, bem como por vislumbrar a caracterização de uma decisão extra petita.
Adentrando nas questões de mérito, a Recorrente suscitou a decadência do direito da autoridade administrativa verificar a sua atividade de apuração dos créditos da Cofins � Exportação do 4º trimestre de 2005, o que se deu em 22/2/2011, após terem transcorridos mais de cinco anos. No caso, invocou a aplicação da regra contida no § 4º do artigo 150 do Código Tributário Nacional e rechaçou, por outro lado, a aplicação da regra contida no § 5º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que trata das homologações tácitas das compensações.
Prosseguindo, passou a defender um conceito de insumos mais amplo que aquele pugnado pela autoridade fiscal, de modo a se levar em conta todos os dispêndios em bens e serviços relacionados ao processo fabril ou na prestação de serviços e não apenas aqueles cujo desgaste decorra do contato direto com o bem produzido.
Nessa linha, mediante explicação de seu processo produtivo e a transcrição de trechos doutrinários e de decisões do Carf, defendeu o creditamento da Cofins sobre as aquisições de nitrogênio, do vapor d�água à alta e à baixa pressão, da água desmineralizada, da água clarificada, do gás natural, e do ar comprimido.
Em seguida, passou a defender o aproveitamento nesse seu pedido de ressarcimento de créditos da Cofins � Exportação, dos créditos da Cofins originados nas importações, na proporção de suas receitas de exportação, valendo-se, para tanto, de instruções do manual de preenchimento do Dacon, ficha 16-A, e socorrendo-se dos incisos I e II do art. 16 da Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005.
Alternativamente ao pedido de perícia que formulou em relação à aplicação de alguns insumos no seu processo produtivo, insistiu na realização da diligência que lhe fora negada pela instância de piso
No essencial, é o Relatório. 

 Conselheiro Odassi Guerzoni Filho
Cientificada da decisão da DRJ em 09/04/2012, a interessada apresentou o Recurso Voluntário em 09/05/2012, portanto, de forma tempestiva. Preenchendo os demais requisitos de admissibilidade, deve ser conhecido.
Delimitação da lide
A questão de fundo desse julgamento envolve uma glosa parcial no montante dos créditos indicados pela Recorrente em seu Dacon do 4º trimestre de 2005, por conta do entendimento restrito da administração tributária quanto ao conceito de insumo de que trata o inciso II, do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
Outros temas não menos relevantes suscitados pela Recorrente referem-se ao seu pedido para que a esse julgamento aguarde o desfecho de uma ação ordinária condenatória e anulatória de débitos que interpôs em maio de 2011, cujos efeitos, argumenta, se refletirão no presente processo [em discussão na referida ação as glosas efetuadas pelo Fisco noutro processo administrativo envolvendo créditos da Cofins-exportação do 3º trimestre de 2005]; à nulidade do acórdão da DRJ [não apreciação de todas as argumentações postas na manifestação de inconformidade e decisão extra petita]; à ocorrência da decadência do direito da Fazenda proceder à verificação de seus créditos após terem transcorridos mais de cinco anos; e aos pedidos de diligência e/ou de perícia.
Ação judicial em curso � reflexos neste processo � concomitância parcial 
Na reconstituição da ficha 17B do Dacon feita pela fiscalização observa-se, na fl. 384, que a linha �13. Saldo de créditos do mês anterior- mercado interno�, passou a constar R$ 452.731,06, em vez dos R$ 592.082,72, originalmente indicados pela interessa conforme fl. 9, e, na fl. 385, que a linha �14. Saldo de créditos do mês anterior � mercado externo�, passou a constar zero, em vez dos R$ 9.160.183,64, originalmente indicados pela interessada conforme fl. 9.
A justificativa apresentada pela fiscalização para tais modificações de oficio constaria de outro relatório fiscal, parte de outro processo, qual seja, o já citado alhures de nº 13502.900572/2010-61, que trata da análise de créditos da Cofins do 3º trimestre de 2005. 
Quanto ao desfecho desse processo nº 13502.900572/2010-61 na esfera administrativa, é a própria Recorrente que informa: 
[...] durante o julgamento da Manifestação de Inconformidade relativa a este processo, a impugnação apresentada em face da glosa de créditos da Cofins do 3o trimestre de 2005 foi julgada intempestiva.
Diante desse fato, a Recorrente propôs ação anulatória (doc 7), bem como efetuou depósito integral dos valores objeto de discussão, conforme discriminação de guias na ação ordinária em anexo (doc.8).
Essa é a razão pela qual a Recorrente postula que, �por cautela�, se aguarde o desfecho, na esfera judicial, dos pedidos que formulou junto ao poder judiciário por meio de ação ordinária condenatória de anulatória de débitos. 
Para que se tenha a noção exata dos termos em que a Recorrente encaminhou sua postulação junto ao Poder Judiciário por meio da referida Ação Ordinária, reproduzo a imagem colhida do arquivo �pdf� acostado aos presentes autos relativo ao seu item �IV. CONCLUSÕES E OS PEDIDOS� (fls. 616/665.pdf):








Com base nessas informações, concluo que, não obstante a ação judicial esteja postulando o afastamento daquele entendimento da administração tributária quanto ao conceito de insumos para fins de creditamento da Cofins sob o regime da não-cumulatividade, resta claro que o pedido foi restrito às apurações dos créditos do 4º trimestre de 2004 e dos 1º e 3º trimestre de 2005, o que afastaria a caracterização da concomitância de objeto, já que no presente caso lidamos com a apuração de créditos do 4º trimestre de 2005.
De outra parte, não se pode desconsiderar que, na hipótese do resultado da referida ação ordinária ser favorável aos interesses do contribuinte, aquelas glosas efetuadas nos créditos do 3º trimestre, ao menos a que se refere aos créditos da Cofins no mercado interno, refletirão diretamente no montante do saldo de crédito disponível apurado ao final do 4º trimestre, objeto deste processo.
E, nesse ponto, resta caracterizada a concomitância de objeto, o que nos impede de conhecer a parte do Recurso Voluntário que �contesta� a utilização dos saldos iniciais (relativos ao 3º trimestre de 2005) na apuração do saldo final do 4º trimestre de 2005, a teor do enunciado da Súmula Carf nº 1, consolidada no Anexo III da Portaria CARF nº 106, de 21 de dezembro de 2009, segundo o qual "importa em renúncia às instâncias administrativas a propositura, pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo".
Isso implica em que, de forma indireta, seja atendido parcialmente o pleito da Recorrente, no sentido de que a execução desse julgado na esfera administrativa aguarde o desfecho da mencionada ação ordinária condenatória e anulatória de débitos, porquanto, repita-se, a utilização dos saldos iniciais do 3º trimestre de 2005 interfere diretamente na apuração dos saldos credores finais do 4º trimestre de 2005.
Voto, pois, pela caracterização da concomitância de objeto apenas em relação à discussão que envolve os saldos iniciais das linhas �9� e �14�, da �Ficha 17B�, do Dacon, que se referem, respectivamente, aos saldos iniciais dos créditos do mercado interno e do mercado externo. 
Nulidade do acórdão da DRJ 
Todos os argumentos lançados pela Recorrente para a caracterização da nulidade do acórdão da DRJ estão relacionados à discussão neste processo sobre o conceito de insumos em face dos créditos glosados.
Não obstante não concorde com nenhum desses argumentos da Recorrente, no que se refere à suposta nulidade do acórdão, não os enfrentarei em face da regra constante do § 3º do art. 59 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, que estabelece:
Art. 59. [...]
[...]
§ 3º. Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
Fica evidente, desde já, o meu alinhamento à tese defendida pela Recorrente quanto ao conceito de insumos, cujos argumentos, porém, serão lançados em tópico específico, mais adiante.
Inexistência de prazo para o Fisco conferir os créditos da não-cumulatividade
A Recorrente entende que não poderia a administração tributária ter conferido seus créditos da Cofins do 4º trimestre de 2005 após terem transcorridos os cinco anos de que trata o § 4º do artigo 150 do Código Tributário Nacional, aqui ressaltando que o pedido fora entregue em 5/7/2010 e que a ciência do Despacho Decisório da DRF se deu em 22/02/2011.
Quanto ao fato de não ter levado essa discussão à instância de primeiro grau, ponderou que o relator do acórdão da DRJ deveria ter reconhecido a decadência de oficio.
Argumenta que, sendo a Cofins um tributo que está sujeito ao lançamento por homologação, pode ocorrer, como no presente caso, em que, em vez de se apurar valores a serem recolhidos, exsurjam, do confronto entre débitos e créditos, um saldo credor em favor do contribuinte, o que caracterizaria também o lançamento por homologação.
Transcrevendo o caput do art. 150 do Código Tributário Nacional, depreende o entendimento de que �[...] o que se homologa é a atividade exercida pelo contribuinte, ou seja, é toda a apuração prévia realizada e declarada por ele, [...]�, e não necessariamente o pagamento realizado. Nessa linha, transcreveu ementas de acórdãos do antigo Conselho de Contribuintes publicados entre 1999 e 2008.
Preventivamente, defendeu a inaplicabilidade ao presente caso da regra constante do § 5º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que estabelece em cinco anos, contados da entrega da declaração de compensação, o prazo para que as compensações sejam homologadas pela autoridade administrativa, sob pena de serem homologadas tacitamente. Nesse caso, entende que a Lei nº 9.430, de 1996, uma lei ordinária, não poderia estabelecer prazo decadencial em face da norma já existente no CTN. Transcreveu acórdãos do antigo Conselho de Contribuintes na linha de seu entendimento.
Salvo engano, é a primeira vez que essa matéria � existência de prazo para que o Fisco analise os créditos da não-cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins - é submetida ao crivo desta Turma.
Tratamos de caso semelhante durante a sessão de 26/01/2012, porém, relacionado à verificação de créditos do IPI, cuja legislação possui nuanças, especialmente em relação à decadência, que a diferencia da legislação do PIS/Pasep e da Cofins, ainda mais quando se trata do regime da não-cumulatividade. Veja-se a ementa do Acórdão nº 3401-01.681, proferido naquela sessão, de minha relatoria:
[...]
PEDIDO DE RESSARCIMENTO. SALDO CREDOR. FALTA DE COMPROVAÇÃO. LIMITE TEMPORAL PARA O NÃO RECONHECIMENTO DO CRÉDITO. APLICABILIDADE DOS PRAZOS DECADENCIAIS PREVISTOS NO ARTIGO 150, § 4º, DO CTN.
Não obstante admita-se que o saldo credor de IPI, a teor das específicas regras contidas no Regulamento do IPI, pode ser considerado como uma forma de pagamento antecipado para fins de caracterização da homologação tácita, não é de se aplicar qualquer limite temporal à análise do Fisco quanto à sua formação, mormente se postulado em pedido de ressarcimento para utilização em procedimento de compensação de débitos. A observância do prazo decadencial deve estar voltada para a constituição de crédito tributário e não para os casos, como este, em que a desconsideração do saldo credor não implicou no exsurgimento de saldo devedor.
[...]
Naquele julgamento, que, ressalte-se, tratou de ressarcimento de créditos de IPI, esta Turma, por maioria de votos, vencidos os conselheiros Fernando Marques Cleto Duarte e Adriana Oliveira e Ribeiro, acompanhou o meu entendimento de que a regra do § 4º do art. 150 do CTN valeria apenas para os casos de constituição de crédito tributário em desfavor do contribuinte e não para os casos de �crédito� do contribuinte em relação ao Fisco.
A questão suscitada pela Recorrente é bastante complexa e sua análise deve levar em conta algumas premissas, as quais, da mesma forma, encerram controvérsias de toda ordem.
A primeira delas é estabelecer-se o que se entende por �homologação tácita�, neste caso, tendo-se em conta a Cofins.
Com a devida vênia e admitindo a existência de opiniões divergentes, tais como a da ora Recorrente, e até mesmo nesta Turma, além de não menos respeitáveis doutrinadores, tais como Eurico Marcos Diniz de Santis, segundo o qual �Não há de se falar de homologação de pagamento, pois, basta estar o crédito regularmente declarado para que se dê a homologação�, considero que o que se homologa não é a atividade do contribuinte, mas, sim, aquele pagamento antecipado que efetuou. 
Em outras palavras, se não se efetuou pagamento algum, não há o que ser homologado.
Explico, a partir da transcrição do caput do art. 150 do Código Tributário Nacional, verbis:
�Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa�. (grifei) 
Para mim, a "atividade assim exercida pelo obrigado" a que se refere a parte final do caput do art. 150 do Código Tributário Nacional não é outra senão a de antecipar o pagamento "sem prévio exame da autoridade administrativa".
Em outras palavras, o que a autoridade administrativa expressamente homologa (verifica a sua existência e confere o seu montante) é o pagamento antecipado e não a simples atividade do sujeito passivo que, inclusive, pode consistir em nada pagar ou a de ficar inerte em face de suas obrigações para com a Fazenda.
Tanto o referido enunciado está se referindo a �pagamento�, e não simplesmente à �atividade� do contribuinte, que, em seu parágrafo 1º, consta:
�§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento.�
Assim, tendo o contribuinte recolhido/pago, qualquer importância diferente de zero terá antecipado o pagamento do tributo no montante por ele próprio apurado, o qual ficará, desde então, à disposição do Fisco para ser homologado, ou não, no prazo de cinco anos.
Havendo, por outro lado, a homologação expressa dentro do prazo de cinco anos, extinta está a obrigação tributária e, em não a havendo no referido prazo, ocorre a homologação tácita e decaído está o direito da Fazenda de constituir o crédito tributário decorrente de eventuais diferenças no recolhimento efetuado.
Eis o pensamento de Luciano Amaro a respeito:
�E o lançamento? Este � diz o Código Tributário Nacional � opera-se por meio do ato da autoridade que, tomando conhecimento da atividade exercida pelo devedor, nos termos do dispositivo, homologa-a. A atividade aí referida outra não é senão a de pagamento, já que esta é a única providência do sujeito passivo tratada no texto. Melhor seria falar em �homologação do pagamento�, se é isso que o Código parece ter querido dizer.� (grifei) 
Essa é, portanto, a leitura que faço da regra contida no referido § 4º do artigo 150 do Código Tributário Nacional, o que, inexoravelmente, me impele para que sempre adote a regra do inciso I do artigo 173 nas hipóteses em que não haja o pagamento antecipado e para fins de contagem do prazo decadencial envolvendo a constituição do crédito tributário. Claro, referindo-me sempre aos tributos e contribuições sujeitos ao lançamento por homologação.
Penso que tal entendimento não discrepa daquele esposado em algumas decisões do STJ em que se dá ênfase para a existência de pagamento antecipado para que algo seja homologado, a teor, por exemplo, do voto proferido pelo Ministro Castro Meira nos EDcl no REsp 947988/Al, de 02/12/200/, Dje 19/12/2008, conforme ementa abaixo transcrita:
�EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL.
1. No lançamento por homologação, o contribuinte, ou o responsável tributário, deve realizar o pagamento antecipado do tributo antes de qualquer procedimento administrativo, ficando a extinção do crédito condicionada à futura homologação expressa ou tácita pela autoridade fiscal competente. Havendo pagamento antecipado, o Fisco dispõe do prazo decadencial de cinco anos, a contar do fato gerador, para homologar o que foi pago ou lançar a diferença acaso existente (art.150, § 4º, do CTN).
2. Se não houve pagamento antecipado pelo contribuinte, não há o que homologar, nem se pode falar em lançamento por homologação. Surge a figura do lançamento direto substitutivo, previsto no art. 149, V, do CTN, cujo prazo decadencial se rege pela regra geral do art. 173, I, do CTN: cinco anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o pagamento antecipado deveria ter sido realizado.
3. A tese segundo a qual a regra do art. 150, § 4º, do CTN deve ser aplicada cumulativamente com a do art. 173, I, do CTN, resultando em prazo decadencial de dez anos, já não encontra guarida nesta Corte.
Precedentes.
4. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos.� (grifei) 
De qualquer modo e aproveitando o ensejo da menção do posicionamento do STJ, tem-se que esse Tribunal sedimentou a jurisprudência, em sede, inclusive, de Recurso Repetitivo [REsp 973.733/SC, de 12/08/2009, Dje 18/09/2009], na linha de que a existência do pagamento antecipado se reveste no fator determinante para fins de adoção da regra de contagem do prazo decadencial de que dispõe a Fazenda Pública para constituir crédito tributário mediante lançamento de oficio, ou seja, se a regra do § 4º do artigo 150, ou se a do inciso I, do art. 173, ambos do Código Tributário Nacional.
Essas são as minhas razões, portanto, para divergir da Recorrente quanto a �o quê� se está homologando.
Levando-se em conta essa premissa - de que havendo o pagamento antecipado, começa a fluir o prazo para a homologação do lançamento efetuado -, é preciso verificar a segunda questão, qual seja, se o presente caso � que versa sobre a análise de créditos da Cofins apurados sob o regime da não-cumulatividade � pode ser considerado também como um �lançamento já homologado�, por ter sido feita tal análise depois de transcorridos mais de cinco anos entre a data em que originados os créditos e a data em que houve a manifestação da autoridade fiscal.
Essa análise, contudo, não poderá ser feita com base no regulamento do PIS/Pasep e da Cofins, instituído pelo Decreto nº 4.524, de 17 de dezembro de 2002, visto que os dispositivos nele constantes que tratam dos prazos para a guarda de livros e de documentos fiscais, bem como da decadência e da prescrição estão baseados em regras extirpadas do nosso ordenamento jurídico pelo STF, notadamente os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212, de 1991.
Observe-se o texto do regulamento e, em seguida, a Súmula Vinculante 08 do STF:
Regulamento do PIS/Pasep e da Cofins
[...]
CAPÍTULO IV
GUARDA DE LIVROS E DOCUMENTOS FISCAIS
Art. 94. A pessoa jurídica deve manter durante o prazo de 10 (dez) anos, em boa guarda, à disposição da SRF, os livros e documentos necessários a apuração e ao recolhimento destas contribuições (Decreto-lei nº 486, de 3 de março de 1969, art. 4º, Decreto-lei nº 2.052, de 3 de agosto de 1983, art. 3º, e Lei nº 8.212, de 1991, art. 45).
CAPÍTULO V
DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO
Seção I
Decadência
Art. 95. O prazo para a constituição de créditos do PIS/Pasep e da Cofins extingue-se após 10 (dez) anos, contados (Lei nº 8.212, de 1991, art. 45):
 I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído; ou 
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado por vício formal o lançamento do crédito tributário anteriormente efetuado.
Seção II
Prescrição
Art. 96. A ação para a cobrança de créditos das contribuições prescreve em 10 (dez) anos contados da data da sua constituição definitiva (Decreto-lei nº 2.052, de 1983, art. 10, e Lei nº 8.212, de 1991, art. 46).
[...] (grifei) 
Súmula Vinculante 08:
São inconstitucionais o parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.
Com esse entendimento do STF, restou sedimentado no âmbito do Carf que os prazos decadenciais são aqueles dados pelo artigo 150, § 4º, e pelo art. 173, inciso I, ambos do Código Tributário Nacional, fazendo eu a repetida ressalva de que esses dispositivos estão afeitos apenas à constituição de crédito tributário em favor do Fisco,isto é, não se aplicam aos créditos dos contribuintes contra o Fisco.
E é justamente nessa ressalva que busco apoio para defender a ação ilimitada no tempo da autoridade fiscal para poder conferir a procedência dos créditos da não-cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins, porquanto não há qualquer dispositivo legal em sentido contrário.
A figura do �ressarcimento de créditos� de alguma forma se assemelha ao pedido de �repetição de indébito�, em que o contribuinte postula o reconhecimento de um direito por conta de alegado pagamento a maior ou indevido de tributo ou contribuição. Pode-se dizer que a diferença entre ambos é que neste há o ingresso de recursos nos cofres públicos, enquanto que naquele há apenas o registro fiscal e contábil dos valores postulados.
Em ambos os casos estamos diante de uma situação que demanda a ação do interessado, no caso o contribuinte, ou seja, é dele o ônus de provar à autoridade tributária mediante a apresentação de documentação hábil e idônea a existência do direito postulado.
Contrario sensu, é do Fisco a tarefa de buscar à exaustão elementos probatórios para imputar ao contribuinte o cometimento de uma infração tributária, exigindo-lhe o correspondente tributo e a penalidade pecuniária correspondente, sob pena de ver seu procedimento invalidado por falta de motivação ou de amparo legal. Neste caso, contudo, haverá de observar a limitação temporal de cinco anos a que nos referimos alhures.
Mas, em se tratando do reconhecimento da existência de créditos por parte da Fazenda, deverá o Fisco, na hipótese de encontrar o descumprimento da legislação tributária, independentemente da época em que tiver realizado sua análise, e de oficio, refazer os cálculos do contribuinte.
Desta forma, entendo que a regra do § 4º do artigo 150 do Código Tributário Nacional, deve ser observada para fins da constituição de crédito tributário, mas, não para inibir o direito do Fisco de proceder à verificação, e, se for o caso, a desconsideração, de um saldo credor então postulado, mormente quando referido �crédito� tenha sido indicado em procedimento de compensação de débitos. A meu ver, isso implicaria num enriquecimento sem causa por parte do contribuinte.
Em face do exposto, nego provimento ao recurso quanto à decadência alegada.
Insumos � processo produtivo
Sob o argumento de que, para serem considerados como insumos, os bens deveriam sofrer desgaste, dano ou a perda de duas funções físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, a autoridade fiscal, valendo-se das regras contidas na IN SRF nº 404, de 2004, glosou os créditos da Cofins calculados sobre as aquisições de: nitrogênio; vapor d�água a alta pressão; vapor d�água a baixa pressão; água desmineralizada (na parte em que atua similarmente ao vapor d�água); água clarificada; gás natural (neste caso, também por ter uma parte � não quantificada - destinada ao refeitório da empresa); ar comprimido.
Esclarece-nos a Recorrente que o produto que fabrica e exporta é o Ácido N-Fosfonometil iminodiaético, por ela denominado de PIA, sendo que as etapas de seu processo de fabricação, conforme reprodução da imagem das fls. 716/717, em pdf, são:


A Lei nº 10.833, de 29/12/2003, estabelece em seu artigo 3º que, �Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: [...] II � bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, [...]�.
Eu, em julgamentos anteriores, já adotei esse mesmo posicionamento defendido pela Administração Tributária, o tendo feito para prestigiar a existência de uma restrição expressa numa instrução normativa, mais especificamente falando, no artigo 8o da IN SRF nº 404, de 2004, para a Cofins.
Porém, após algumas reflexões, mudei de opinião.
A meu ver, a pretensa definição dada pela Administração do que seja �insumos� foi copiada integralmente de um dispositivo que trata dos requisitos para a fruição de créditos básicos do IPI, qual seja o Parecer Normativo CST nº 65, de 1979, sendo certo que na legislação que trata da Cofins não cumulativa não existe um comando para que, para a identificação do que seja insumo capaz de gerar créditos, deva ser aplicada subsidiariamente a legislação do IPI, como se deu em relação ao crédito presumido estabelecido pela Lei nº 9.363, de 14 de dezembro de 1996.
Desta forma, o conceito legal de insumos e que está contido no art. 3º, II, da Lei nº 10.637, de 30/12/2002, e no art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.833, de 29/12/2003, não está restrito às matérias-primas, aos produtos intermediários e aos materiais de embalagem e outros bens que sofram alterações em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não incluídos no ativo imobilizado, mas, sim, se estende, além desses, àqueles itens que são capazes de serem perfeitamente identificados com o processo produtivo da empresa.
E nem deveria mesmo existir tal comando, pois, como se sabe, a incidência do PIS/Pasep e da Cofins não cumulativos se dá apenas sobre as receitas e por conta disso essa não cumulatividade só pode ser concretizada mediante a utilização dos créditos originados das operações ensejem a geração de receitas.
�Por isso é que a legislação do IPI, que faz referência apenas aos custos relativos à industrialização de bens (insumo como matéria prima, produtos intermediários e materiais de embalagem), não poderia abranger todos os insumos na sistemática do PIS e da COFINS. Ora, se as receitas submetidas a tais contribuições não são oriundas apenas de vendas de produtos industrializados, os conceitos encontrados no IPI não são suficientes, portanto, para abarcar todos os custos que poderiam gerar crédito� .
Nessa mesma linha, em processo ainda em julgamento [apenas o voto do Relator, Ministro Mauro Campbell Marques, foi proferido), REsp nº 1.246.317, Segunda Turma do STJ, o referido Relator assim se pronunciou: �conforme interpretação teleológica e sistemática do ordenamento jurídico em vigor, a conceituação de �insumos�, para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, não se identifica com a conceituação adotada na legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, posto que excessivamente restritiva.�
Vê-se, portanto, o descabimento da adoção das referidas instruções normativas como norte para o enquadramento no conceito de insumos.
De outra parte, comungo do mesmo entendimento daqueles que não admitem que sejam utilizadas as mesas regras de �dedutibilidade� das �despesas e custos operacionais� válidas para a apuração do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas, porquanto se mostram muito elásticas visto que referido imposto incide sobre o lucro e não sobre as receitas.
Em outras palavras, nem todas as aquisições de bens podem gerar créditos no regime da não cumulatividade.
Após essas considerações, recorro à letra da lei garantidora do aproveitamento dos créditos do PIS/Pasep e da Cofins no regime da não cumulatividade, segundo a qual os créditos devem ser calculados em relação aos gastos com bens e serviços, que, de forma direta e, em alguns casos, até de forma indireta, tenham sido utilizados na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda.
No caso, e em face das considerações acima, e tendo em vista ainda que o processo produtivo da Recorrente reproduzido não deixa qualquer dúvida quanto a utilização daqueles insumos objetos da glosa efetuada pela fiscalização é de se dar provimento ao recurso, exceção feita em relação aos créditos originados das aquisições do gás natural.
É que nesse caso, em que a própria Recorrente admitiu a sua utilização também no refeitório, não há como permitir o seu aproveitamento, pois não se desincumbiu ela de comprovar qual montante foi destinado à produção do PIA, não podendo ser aceitas, para esse fim, estimativas realizadas com base em utilizações posteriores ao período de apuração do crédito em discussão. Além disso, também não houve a quantificação dos gastos com o gás natural destinado ao refeitório do pessoal encarregado da área de produção.
Pelo exposto, dou provimento parcial ao recurso para reconhecer o direito de aproveitamento dos créditos da Cofins originados das aquisições de nitrogênio; vapor d�água a alta pressão; vapor d�água a baixa pressão; água desmineralizada (na parte em que atua similarmente ao vapor d�água); água clarificada; e ar comprimido.
Cofins/importação - inclusão no ressarcimento da Cofins/exportação
Neste tópico a divergência reside na utilização, para fins de apuração dos créditos passíveis de ressarcimento da Cofins-exportação, dos valores pagos pela Recorrente a título de Cofins-importação.
De um lado, a Recorrente defende o aproveitamento como crédito do valor pago a título de Cofins-importação, repartindo-o, ou relacionando-o às suas receitas de venda no mercado interno e às suas receitas no mercado externo, conforme o percentual de rateio utilizado para os demais créditos, o que permitiria fosse tal valor considerado na apuração dos valores a serem ressarcidos a título de Cofins-exportação.
De outro, a autoridade fiscal e a DRJ, que entendem não ser possível esse rateio, de forma que referido crédito só pode ser relacionado às receitas de venda no mercado interno, o que permitiria o seu aproveitamento somente como desconto do valor a ser pago a título da Cofins.
Esse entendimento do Fisco levou a uma redução no montante dos créditos da Cofins-exportação da ordem de R$ 3.555,39 e de R$ 89.425,82, respectivamente, nos meses de novembro e dezembro de 2005, consoante se vê na recomposição dos valores da linha �22. Créditos a descontar de Cofins-importação�, da ficha 12 do Dacon, às fls. 607 pdf.
Para o Fisco, o aproveitamento do crédito da Cofins paga na importação de bens deve obedecer ao disposto no caput do art. 15, da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, isto é, à observância das regras contidas no artigo 3º da Lei nº 10.833, de 29/12/2003, notadamente a do seu inciso II, que estabelece:
§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
[...]
II � aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no Pais;
[...] (grifei) 
A DRJ, por sua vez, acrescenta que nem mesmo com a edição da referida Lei nº 10.865, de 2004, houve alteração no parágrafo 1º do art. 6º da Lei nº 10.833/2003, de sorte que o crédito correspondente à Cofins paga na importação só pode ser somado aos demais créditos relacionados às operações do mercado interno. A propósito, veja-se o enunciado do referido artigo 6º:
Art. 6º A Cofins não incidirá sobre as receitas de correntes das operações de :
I � exportação de mercadorias para o exterior;
[...]
§ 1º Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito na forma do artigo 3º, para fins de: 
I � dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações no mercado interno;
II � compensação com débitos próprios [...];
§ 2º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1º poderá solicitar o seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.
A Recorrente se defende buscando apoio no enunciado do art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, segundo o qual as vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não incidência do PIS/Pasep e da Cofins não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações, bem como no enunciado do art. 16 da Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005, segundo o qual:
Art. 16 O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na forma do art. 3º das Leis nºs. 10.637, de 30/12/2002, e 10.833, de 29/12/2003, e do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, acumulado ao final de cada trimestre no ano-calendário em virtude do disposto no art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, poderá ser objeto de:
I � compensação com débitos próprios [...];
II � pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislação aplicável à matéria.
[...]
Por oportuno, reproduzo o teor do caput do art. 15 da Lei nº 10.865, de 2004:
Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, nos termos dos arts. 2º e 3º das Leis nºs. 10.637, de 30/12/2002, e 10.833, de 29/12/2003, poderão descontar crédito, para fins de determinação dessas contribuições, em relação às importações sujeitas ao pagamento das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei, nas seguintes hipóteses:
[...]
A Recorrente tem razão.
O regime da não-cumulatividade estabelece como regra geral que os créditos apurados tenham uma única utilização, qual seja, o de reduzirem o valor da contribuição a pagar no mês de sua apuração. Caso sobre algum valor, ou, dito de outra forma, caso os créditos superem o débito apurado, o saldo remanescente poderá ser utilizado nos meses subsequentes com a mesma finalidade, até o seu completo exaurimento.
Nas situações em que a empresa, porém, por realizar operações de venda para o exterior, em que não há a incidência das contribuições, acumule créditos em montantes superiores ao valor das contribuições a pagar, o regime autoriza que os créditos relacionados às operações de exportação sejam utilizados, não só para reduzir o valor da contribuição devida nas operações no mercado interno, mas, também, na compensação de débitos próprios (tributos administrados pela Receita Federal do Brasil) e, em remanescendo saldos credores, que sejam objeto de pedido de ressarcimento em dinheiro.
Essa é, portanto, a diferença básica quanto ao aproveitamento dos créditos da não-cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins relacionados às atividades internas e as de exportação.
De outra parte, em relação à apuração dos créditos em geral, uma das condições originalmente impostas, sejam eles relacionados às vendas no mercado interno ou às exportações, foi a de que decorressem de aquisição de bens e serviços de pessoas jurídicas domiciliada no Pais.
Essa condição, todavia, foi flexibilizada com o advento da Lei nº 10.865, de 2004, que instituiu a Cofins sobre os bens e serviços pagos de pessoas jurídicas domiciliadas no exterior, a chamada Cofins-importação.
Que essa Cofins-importação é um crédito que pode ser utilizado no desconto do valor devido da Cofins no período não há qualquer dúvida, haja vista o enunciado do caput do art. 15 da referida Lei nº 10.865, de 2004.
A dúvida é se, nas situações em que a empresa realiza operações de venda no mercado interno e no mercado externo (como no presente caso), referido crédito[Cofins-importação] pode, a exemplo dos demais, ser rateado e associado a cada uma dessas duas operações, ou se somente pode ser relacionada às operações do mercado interno.
A afirmativa da DRJ, de que o crédito da Cofins-importação só é possível para valores calculados de acordo com o artigo 3º da Lei nº 10.833, de 2003, ou seja, de bens adquiridos de pessoas jurídicas domiciliadas no Pais, não está coerente com o que se pretendeu quando da instituição das Leis nºs. 11.033, de 2004, e 11.116, de 2005, reproduzidas acima.
Ora, a leitura conjunta dos artigos 17, da primeira, e 16, da segunda das leis citadas no parágrafo anterior está a dizer, palavras minhas, primeiro, que as vendas efetuadas sem a incidência da Cofins [dentre as quais se inserem as receitas de exportações] não impedem a manutenção pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações, e, segundo, que o saldo credor da Cofins apurado, quer na forma do artigo 3º da Lei nº 10.833, de 2003, quer na forma do art. 15 da Lei nº 10.865, de 2004, o qual, trata da Cofins-importação, pode ser utilizado na compensação e, posteriormente, no ressarcimento.
Entendo ainda que o artigo 15 da Lei nº 10.865, de 2004, é uma forma adicional de se apurar saldo credor, além daquela já existente e que está prevista no artigo 3º da Lei nº 10.833, de 2003. É o que se depreende da leitura do caput do art. 16 da Lei nº 11.116, de 2005.
Além disso, entre as orientações ao contribuinte para o preenchimento do Dacon, não há qualquer restrição quanto ao rateio do valor da Cofins-importação em duas partes: uma relacionada às receitas do mercado interno e outra às receitas do mercado externo.
Na versão �2.0� do Programa Gerador de Documentos (PGD) do Dacon, utilizada para o ano de 2005, extraem-se as seguintes orientações:
[...]
Ficha 12 � Apuração dos Créditos da Cofins � Regime Não-Cumulativo (Incidência Total ou Parcial) 
Devem preencher esta ficha as pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia mista e suas subsidiárias, que aufiram, em qualquer dos meses do período abrangido pelo Demonstrativo, receitas sujeitas, total ou parcialmente, à incidência não-cumulativa da Cofins. 
Atenção: 
[...] 
4)Devem ser utilizadas as colunas Receita no Mercado Interno ou Receita de Exportação, conforme os custos, despesas, encargos e créditos estejam vinculados à prestação de serviços ou à produção ou fabricação de bens ou produtos destinados, respectivamente, ao mercado interno ou ao exterior, diretamente ou por meio de empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.
5) O direito a crédito decorrente de operações de importação aplica-se em relação às contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços. 
[...]
Linha 12/22 � Créditos a Descontar de Cofins Importação � Alíquota de 7,60%
Informar nesta linha os créditos decorrentes da Cofins-Importação calculados mediante a aplicação do percentual de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento) sobre o valor que serviu de base de cálculo da incidência da contribuição paga na importação, acrescido do valor do IPI vinculado, quando integrante do custo de aquisição, de:
[...]
Linha 12/26 � TOTAL DE OUTROS CRÉDITOS
Esta linha é preenchida automaticamente pelo programa e corresponde à soma dos valores constantes nas Linhas 12/16 a 12/25.
[...]
Por todo o exposto, dou provimento ao recurso quanto a este tópico.
Conclusão
Voto por não conhecer a parte do Recurso Voluntário em que caracterizada a concomitância de objeto e, na parte conhecida, por não me pronunciar quanto à nulidade do acórdão da DRJ em face da aplicação da regra contida no § 3º, do art. 59, do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; por afastar a decadência do direito da Fazenda revisar os créditos da não-cumulatividade depois de transcorridos cinco anos de seu nascimento; por reconhecer o direito ao creditamento dos insumos, exceção feita ao gás natural; e por dar provimento ao recurso quanto ao creditamento, dentre as receitas relacionadas à exportação, da Cofins-importação.
A autoridade preparadora, na execução deste Acórdão, deverá levar em conta, para fins de apuração no novo saldo credor a ser reconhecido no 4o trimestre de 2005 (em função das glosas ora revertidas) e utilizado nas compensações, o valor do saldo inicial admitido pelo despacho Decisório. A recorrente, por sua vez, juntamente com a autoridade preparadora, deverão adotar as suas respectivas providências para que a decisão judicial produza os efeitos no presente processo, o que se dará somente para o caso de a mesma ser favorável ao sujeito passivo.
Odassi Guerzoni Filho - Relator
 
 




dezembro de 1996. Desta forma, o conceito legal de insumos e que esta
contido no art. 3°, II, da Lei n° 10.637, de 30/12/2002, e no art. 3°, inciso II,
da Lei n° 10.833, de 29/12/2003, ndo esta restrito as matérias-primas, aos
produtos intermediarios e aos materiais de embalagem e outros bens que
sofram alteragdes em funcdo da agdo diretamente exercida sobre o produto
em fabricac¢do, desde que ndo incluidos no ativo imobilizado, mas, sim, se
estende, além desses, aqueles itens capazes de serem perfeitamente
identiiicados com o processo produtivo da empresa.

REGIME DA NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITOS. INSUMOS.
IDENTIFICACAO COM O PROCESSO PRODUTIVO.

De se manter a glosa de créditos da ndo-cumulatividade da Cofins originados
da aquisicdo de gas natural, pela falta de comprovacao e quantificacdo
daquilo que foi empregado no processo produtivo. Nao podem ser aceitas
estimativas feitas em periodos de apuragdo posteriores aquele em que se
apurou o crédito pleiteado.

REGIME DA NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITQS. COFINS-
IMPORTACAO. CREDITO RELACIONADO TAMBEM AS RECEITAS
DE EXPORTACAO. POSSIBILIDADE.

A Cofins-importagdo, paga nos termos do art. 1° da Lei n° 10.865, de 30 de
abril de 2004, pode ser relacionada as receitas de exportacdo para fins de
apuracdo do montante do crédito a ser ressarcido a titulo de Cofins-
exportacao.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, ndo
conhecer do recurso voluntario na parte em que caracterizada a concomitancia de objeto e, na
parte conhecida, dar-lhe provimento parcial. Ausente justificadamente a Conselheira Féabia
Regina Freitas.

Julio César Alves Ramos - Presidente
Odassi Guerzoni Filho - Relator

Participaram do julgamento os Conselheiros Julio César Alves Ramos,
Emanuel Carlos Dantas de Assis, Angela Sartori, Odassi Guerzoni Filho e Jean Cleuter Simoes
Mendonga.
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Relatorio

O Recurso Voluntario se insurge contra o Acordao prolatado pela 4* Turma
da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador — BA, na parte em que
'he fo1 desfavoravel quando da apreciagdo de sua Manifestacdo de Inconformidade apresentada
‘m face das glosas parciais efetuadas pela DRF em Camagari — BA em relagao ao seu Pedido
cletrénico de ressarcimento de créditos da Cofins — Exportacdo (§ 1°, do art. 6°, da Lei n°
10.833, de 29/12/2003, regime da nao-cumulatividade) do 4° trimestre de 2005, cuja entrega
tora formalizada em 5/7/2010.

Preliminarmente, a Recorrente requereu a este colegiado que, a titulo de
cautela, fosse aguardado o desfecho definitivo na esfera judicial da acdo anulatoria de débitos
que propusera em 26/5/2011" em face da inscri¢do em Divida Ativa da Unido dos débitos cuja
compensa¢do ndo fora homologada por conta do deferimento apenas parcial do pedido de
ressarcimento de créditos da Cofins constante em outro processo administrativo, qual seja, o de
n° 13502.900572/2010-61.

Argumentou que naquele referido processo a fiscalizacdo ndo reconhecera no
mesmo montante em que indicado em seu Demonstrativo de Apuracdo das Contribui¢des
Sociais (Dacon) os créditos da Cofins relativos ao 3° trimestre de 2005, tanto os relacionados
as operacdes no mercado interno, quanto as do mercado externo, o que refletiu de forma direta
no pedido de ressarcimento dos créditos da Cofins do 4° trimestre de 2005, objeto do presente
processo, porquanto na apuragao dos saldos finais disponiveis para ressarcimento, considerou-
se como saldo inicial de periodos anteriores justamente aqueles saldos finais do 3° trimestre,
objeto da glosa.

Dito de outra forma, defende a Recorrente que, primeiro seja definida na
esfera judicial a sorte do crédito do 3° trimestre de 2005, para, somente apoés, se leve adiante o
presente julgamento, considerando-o, ou ndo, na formagao do saldo credor do 4° trimestre de
2005.

A Recorrente juntou copia da sua peticdo inicial na referida Acgdo
Condenatodria e Anulatoria de Débitos, de 26/5/2011, na qual se observa que o seu objeto € o
reconhecimento dos créditos do PIS/Pasep e da Cofins apurados pelo regime da nao-
cumulatividade no 4° trimestre de 2004 e nos 1° e 3° trimestres de 2005, mediante o
afastamento do entendimento bastante restrito entdo manifestado pela autoridade fazendaria
quanto ao conceito de insumos.

Outra preliminar suscitada pela Recorrente no presente Recurso Voluntario
versa sobre a alegada nulidade do acorddao da DRJ, sob o argumento de que sua defesa fora
cerceada na medida em que negado o pedido de diligéncia para que se confirmasse a validade
dos créditos aproveitados em fun¢do da utilizagdo no seu processo produtivo da dgua
desmineralizada, da dgua clarificada, e do ar comprimido.

L Processo judicial n?19880:21.2011.4:01:3300.



Também viu a recorrente motivo para suscitar a nulidade do acérdao ora
vergastado por entender que a instancia de piso ndo teria enfrentado a todas as questdes
colocadas em discussdo, limitando-se apenas a alegar que ndo poderia enfrentar temas ligados a
uma suposta inconstitucionalidade da IN SRF n°® 404, de 2004, bem como por vislumbrar a
caracterizacdo de uma decisdo extra petita.

Adentrando nas questdoes de mérito, a Recorrente suscitou a decadéncia do
direito da autoridade administrativa verificar a sua atividade de apuragdo dos créditos da Cofins
— Exportagdo do 4" trimestre de 2005, o que se deu em 22/2/2011, apods terem transcorridos
mais de cinco anos. No caso, invocou a aplicacdo da regra contida no § 4° do artigo 150 do
Cddigo Tributario Nacional e rechagou, por outro lado, a aplicagdo da regra contida no § 5° do
art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que trata das homologagdes tacitas das
compensacoes.

Prosseguindo, passou a defender um conceito de insumos mais amplo que
aquele pugnado pela autoridade fiscal, de modo a se levar em conta todos os dispéndios em
bens e servigos relacionados ao processo fabril ou na prestagdo de servicos € ndo apenas
aqueles cujo desgaste decorra do contato direto com o bem produzido.

Nessa linha, mediante explicagcdo de seu processo produtivo e a transcri¢do
de trechos doutrinarios e de decisoes do Carf, defendeu o creditamento da Cofins sobre as
aquisi¢oes de nitrogénio, do vapor d’agua a alta e a baixa pressdo, da dgua desmineralizada,
da dgua clarificada, do gds natural, e do ar comprimido.

Em seguida, passou a defender o aproveitamento nesse seu pedido de
ressarcimento de créditos da Cofins — Exportagdo, dos créditos da Cofins originados nas
importagdes, na propor¢ao de suas receitas de exportagdo, valendo-se, para tanto, de instrugdes
do manual de preenchimento do Dacon, ficha 16-A, e socorrendo-se dos incisos I e Il do art. 16
daLein®11.116, de 18 de maio de 2005.

Alternativamente ao pedido de pericia que formulou em relacdo a aplicagdo
de alguns insumos no seu processo produtivo, insistiu na realiza¢do da diligéncia que lhe fora

negada pela instancia de piso

No essencial, ¢ o Relatorio.
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Voto

Conselheiro Odassi Guerzoni Filho

Cientificada da decisao da DRJ em 09/04/2012, a interessada apresentou o
Recurso Voluntario em 09/05/2012, portanto, de forma tempestiva. Preenchendo os demais
requisitos de admissibilidade, deve ser conhecido.

Delimitacio da lide

A questao de fundo desse julgamento envolve uma glosa parcial no montante
dos créditos indicados pela Recorrente em seu Dacon do 4° trimestre de 2005, por conta do
entendimento restrito da administragdo tributaria quanto ao conceito de insumo de que trata o
inciso I, do art. 3° da Lei n° 10.833, de 29/12/2003.

Outros temas nao menos relevantes suscitados pela Recorrente referem-se ao
seu pedido para que a esse julgamento aguarde o desfecho de uma agdo ordinaria condenatéria
e anulatoria de débitos que interpds em maio de 2011, cujos efeitos, argumenta, se refletirdo no
presente processo [em discussdo na referida agdo as glosas efetuadas pelo Fisco noutro
processo administrativo envolvendo créditos da Cofins-exportagcdo do 3° trimestre de 2005]; a
nulidade do acérdao da DRJ [ndo apreciacao de todas as argumentagdes postas na manifestacao
de inconformidade e decisdo extra petita]; a ocorréncia da decadéncia do direito da Fazenda
proceder a verificagdo de seus créditos apds terem transcorridos mais de cinco anos; € aos
pedidos de diligéncia e/ou de pericia.

Ac¢ao judicial em curso — reflexos neste processo — concomitincia parcial

Na reconstitui¢do da ficha 17B do Dacon feita pela fiscalizacdo observa-se,
na fl. 384, que a linha “/3. Saldo de créditos do més anterior- mercado interno”, passou a
constar R$ 452.731,06, em vez dos R$ 592.082,72, originalmente indicados pela interessa
conforme fl. 9, e, na fl. 385, que a linha “/4. Saldo de créditos do més anterior — mercado
externo”, passou a constar zero, em vez dos R$ 9.160.183,64, originalmente indicados pela
interessada conforme fl. 9.

A justificativa apresentada pela fiscalizagao para tais modifica¢des de oficio
constaria de outro relatorio fiscal, parte de outro processo, qual seja, o ja citado alhures de n°
13502.900572/2010-61, que trata da analise de créditos da Cofins do 3° trimestre de 2005.

Quanto ao desfecho desse processo n° 13502.900572/2010-61 na esfera
administrativa, ¢ a propria Recorrente que informa:

[...] durante o julgamento da Manifestagdo de Inconformidade relativa a este
processo, a impugnacdo apresentada em face da glosa de créditos da Cofins do 3°
trimestre de 2005 foi julgada intempestiva.

Diante desse fato, a Recorrente propds agdo anulatéria (doc 7), bem como
efetuou deposito integral dos valores objeto de discussdo, conforme discriminagéo
de guias na agdo ordinaria em anexo (doc.8).
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Essa ¢ a razdo pela qual a Recorrente postula que, “por cautela”, se aguarde o
desfecho, na esfera judicial, dos pedidos que formulou junto ao poder judicidrio por meio de
acdo ordinaria condenatoria de anulatoria de débitos.

Para que se tenha a nogao exata dos termos em que a Recorrente encaminhou
sua postulagdo junto ao Poder Judiciario por meio da referida A¢do Ordinaria, reproduzo a
imagem colhida do arquivo “pdf’ acostado aos presentes autos relativo ao seu item “IV.
CONCLUSOES E 0OS PEDIDOS” (fls. 616/665.pdf):

iV, CONCLUSOES E 08 PEDIDOS

18, Biaﬁte:de todo o expﬁstd. a Aulora tem como pleniamente demonstrado e
juridicamente fundamentado que;

(i) em se estabelecimento localizado fm‘ Pélo Petroquimico de Camagari, a

Autora produz matérias primas de herbicidos, como & substincia denominada -

Acido N-Fosfonometil Iminodiacético (“PIA"). Para produgio do PIA, por
suavez, a Autora se utiliza de diversos insumes;

(if)  os insumos utilizados pela Autora The asseguram o direito de computar
créditos de -contribuigio ao PIS e da COFINS dentro da sistemética da nio

-cumulatividade, nos termos dos artigos 3° e incisos das Leis n% 10.637/2002 ¢

10.833/2003 (com alteraciies da legislagio superveniente); '

(iii) no caso especifico da Autora, que efetua vendas no exterfor, aplicam-se as
regras dos artigos 5° da Lei n® 10.637/2002 e 6° da Lei n® 10.833/2003, por
meio das quaiso PIS & & COFINS ndo incidlem sobre as rm:itas decorrentes de
operagies de e:p-nnaqi::s de mercadorias, ¢ o0 Eﬂhtﬂhultllﬁs podem apurar
créditos decorrentes de- custos, despesas ¢ encargos vineulados s receitas
resultantes das operagdes de exportagio nio sb para utilizacio na sistemética da

nao cumulatividade como também para solicitar o ressarcimento em

dinheiro e/ou efetuar u compensagio com débitos proprios relativos a
tributos e contribuighes administrados pela Receita Federal do Brasil;

(iv) ao final do 4° Trimestre de EDIEM & dos 19 ¢ 39 Trimestres de 2005, 4

Autora apurou, em seus DACON's, créditos oriundos da sistemética de apuracio
do PLS e da COFINS ndo cumulativa que decorrem de custos, despesas € encargos
vinculados a receitas de exportagio. Tais créditos foram objeto de PER's, aos

.
!



DF CARF MF FI. 968

Processo n° 13502.900573/2010-14 S3-C4T1
Acérddo n.° 3401-002.074 F1. 965

uats foram vinculadas DEGMPaaprmmad&s ara extinguir :Iébltngprépnus da
Autorg; :

{v}  para andlise da suficiéncia dos créditos pleiteados e da rﬂgularid;de' das
compensagdes efetuadns pela Autora, as D.D, Autoridades Fiscais instauraram
diversos processos-administratives, nos quais foram proferidos Pareceres que_
embasacam Despachos Decisorios de deferimento/homologacio. apenas
parcial dos pedidos de ressaicimento./ compensaggio apresentados; ‘

(vi) como resultado disso, os débitos remanescentes em n}lnertu, que ndo foram
extintos por meio das cumpmsaqﬁ&a pleiteadas, foram alocados pelas
D.D, Autoridades Fiscais para outros processos e iuscritos na divida ativa da
Unido Federal ¢ ndo foi reconhecida nenthurn valor remanescente como passivel

de ressarcimento @ Autora. Confiram-se, na hb_gla_@;mm_l_n, informagbes
sobre s PER's e DCOMP's apresentados pela Autora, os procedimentos adotados

pelas D.D, Autoridades Fiscais ecs débitos atuﬂmentﬂ emeobrangs;

(vil) & homologaglo parcial se  deu pel glosa de erélito da Autora que dqcnrrf
de divergéncias na apuracio de diversos valores, cuja comprovagio da suficiéncia

dos créditos serd apurada em perfcia técnica contabil;

(viti) parte das glosas efetuades se referem a créditos'de PIS e COFINS
decorrentes da aquisigio de insumos utiizados na fabricagio de produtos da
Autora, tais como: Nittogénio Gds Gasoduto (Baixa Pressio); Nitrogénio Liquido
(Alta- Pressiio); Ghs combustivel (Gés Natural); Ar de instrumento (Ar
comprimido); Vapor 42; Vapor 15 Agna Clarificada; e Agua desmineralizada,

(i¥) as DD.Autoridades Fiseals entenderam que ndo poderiam ser
aproveitados eréditos devorrentes da aquisigio de tals produtos pois estes no

sofreriam alteraghes em fungio de agio dlretamente exercida sobre 0 pmdum m
fabricagio; ¢

() esse entendiments limitado decorre da legisacho aplicdvel a0 TP ¢ a0
ICMS, wqual foi md&ﬁdﬂmente adotada pelas D.D. Autoridades Frseam para fins
dﬁ@t‘amputodwédﬂmda P18 e COFINS; = aLves o ’
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i) contudo, o conceito de insumo € mais abrangente e deve, na realidade,

‘englobar todos os custos e despesas necessirios 4 atividade da empresa, em
conformidade com g Jegislacio do IRPJ, pois as contribuledes ao PIS e & COFINS
nao dependem de operagbes especificas para que ocorra seu fato gerador. Pelo
contrério, dependem apenas da geracio de receita e faturamento, entendidos
como o produto das vendas de mercadorias e da prestaqamiﬁasemqm pela pessoa
juriion;

{KiiJ 0 conceito de insumo pata fins de chmputo de créditos de PIS e COFINS
deve ser analisado de forma ampla, de modo 2 contemplar a totalidade dos
dispéndios essenciais a0 processo produtivo da empresa (empreendimento), do
qual resulta a geragio de sua receita e faturamento, consoante a melhor doutring
e jurisprudéneia sobre 2 matéria, ¢ sob pena de violagio ndo 86 ao disposto nos
artigos 3°, inciso 11, das Leis n% 10.637/2002 ¢ 10. 83/2003, & nos artigos 5°,
§1°, incisos I e 11, da Lei 07 10.637/2002, € 6° § 1°, incisos 1 ¢ II, da Lei
n°10833/2003, como também a0 artigo 13, §§1%e2% do Decreto-Lei
n® 1.508/1077; artigo 47, caput & §5 19 e 2°, da Lei n0 4.506/1964, aos artigos
289, 200 ¢ 299 do Decreto n® 3.000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda -
“RIR"); artigos 109 e 110 do CTN; e principlos constitucionais da estrita
legalidade (artigo 5°, inciso IT, e artigd 150, inciso T, da CF/88) e nic-
cumulatividade (artigo 195, § 12°, da CF/88);

(xdif) sem os insumos utlizados pels Autora e cujos cobditos foram glosados
pelas D.D. Autoridades Fiscals, seria impbssivel alter o produto final, G que prova
sua essencielidade | imprescindibilidade 6, portanto, 0 direit & tomada de
eréditos ﬂeﬂ&emﬂﬂs' |

(dv) 0 diio computo de criditos de PIS e COFINS deve ser assegurado
imesmo que prevaleca o'limitado entendimento das D.D/Autoridades Fiscals, o
Qe 5¢ admite apenas pera fins de argumentagio, 4 qie os insumos adquiridos
pela Autora efefivamente se lteram em fungo da agio diretamente exercida
sobre. 0 produto em fabricacin (PIA), o qué pode ocorrer sem, que haja.
 pecessariamente o contato direto; - L
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xv) & essencialidade e imprescindibilidade da utilizagio dos insumos
rdquiridos pela Autors, bem como as efetivas alteraghes sofridas pelos insumos
em fungdo da aclio diretamente exercida sobre os produtos em fabrieacio e o

- valor dos eréditos de PLS & COFINS efetivamente apurados pela Autora, devem

ser comprovados pot meio de provas periciais téenicas industrial e

contibil respectivamente feitas por engenheiro e fﬂnlﬂﬂﬂr com petemes as qua:s
desde ja se requer;

(xv) 4 Autara tem como certo seu direito de se aproveitar dos créditos de PIS e
COFINS sobre os custos/despesas/encargos incorridas com a aquisigio de seus
insumos e, portants, que s créditos decorrentes da aqﬁisigin destes jnsumos e
vinculados a receitas de eﬁ:pﬂ:tal;én sio suficientes para extinguir, ma:i:ia.nte..
compensagio, os débitos declarados em DCOMP's; bem como pﬂrﬂ ensejar o
ressarcimento do saldo remanescente; e

{H'-"li}a vedacao & tomada de r:rédims pela Autora, bem como a vedagio &
u.ti]izag'".i.n de eréditos decorrentes de custos, despesas e encargos incorridos para
obtengio de receitas de exportaciio para solicitar o ressarcimento em dinheiro
efou efetuar a compensagio com débitos proprios relativos a tributos e
contribuicges administrados pela Receita Federal do Brasil viola frontalmente o
praprio principio constitucional da naﬂumulahwladﬁ previsto no artigo 195,
§12, da CF/88, bem como configura tri?m'tagm nitidamente confiscatéria, em
ofensa ao principio da vedagiio ao confisco (artigo 150, inciso IV, da CF/88), além

de violar o principio da capacidade contributiva e o prineipio da isonomia (artigos

§% caput, e 150, inciso 11, da CF/88), o direito & propriedade (artigo 5°,
inciso XXII dnCF;’HH]elwm exercicio profi issional (artigos 5°, inciso I'[lI[,n;fn
parug;a.fn {inico, da CF/ EE]

19, - D’l&ﬂt& do expostu, a Autora requer seja reconhecido o seu direito a0
abatimento de tais créditos, em decorréncia da correta mterpretaqan da técnica
nio-cumulativa do, PIS;E!JF[HS dando-se INTEGRAL PROVIMENTO ao
pedide formulado na pr&mta Agio Condenatéria e ﬂnulat:}na de débitos -
tributhrias, tendo em vista a comprovagio cabal da existéncia e validade de todos -
0s seus créditos de PIS e COFINS aputades pela sistemédtica da nao-

cumulatividade e referentes a0 4° Trimestre de 2004 & 205 1° ¢ 3° Trimestres de

9
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2005, para fins de deferimento integral dos Pedidos de Ressarcimento (‘PER's") e
tomologaho integral das *Declaragbes de  Compensagio ("DCOMP')
apresentados petante a D. Delegaria da Receita Federal do Brasi, requerendo-se
ainda sefa determinada a consequente.(f) anulao/extingio dos débitos inseritos

em divida ativa (indicados na tabeln da pigina 10 acima) que decorrem da

ndo homologagio de compensaghes pelas D.D. Autoridades Fiscais e (if)
condenagio da Unifio Federal (Fazenda Nacional) a ressarcir/restituir o saldo

 remanescente dos créditos apurados, devidamente atualizados pela Taxa SELIC

até a data da efetiva devolugio, assegurando-se u.di;eim da Autora de apresentar
novos pedidos administrativos de ressarcimento perante as D.D. Autoridades
Fiscais ou, caso assim nio se entends, o, que se admite apenas para fins de
a:gu.mcntai;an determmardovse que a resntmcau ocorra em mwcuf;au de

- sentenca,

i

120, Atribuindo-se & presente Agio o valor de R$ 2.436.582,48 (dois milhdes e
quattocentos e vinte e seis mil e t[ﬂlﬂ]‘:efttﬂs ¢ oitenta e dois Reais ¢ quarenta e

oito centavos), a Autora Teqer acll.aqﬁu da Unido Federal (Fazenda Hm:mnal] na
pessoa de seu representante legal, que pode ser localizado na sede da

Procuradotia da Fazenda Nacional no Estado da Bahia, na Rua Araiio Pinho,
n® 91, Bairro Canels, Salvador/BA, CEP: 40110-150, para que, seassim entender,
responda aos termos desta Acio, devendo tal citugio valer para todos os demais e
ulteriores atos do processo, prosseguindo-se com o feito até a decisdo final,
quando o pedide formulado deverd ser julgado totalmente procedente.

121 A Autora requer ainda a juntada da guia qie COMmProva o recolhimento das
custas processuais devidas e a condenagiio da Unifio Federal (Fazenda Nacional)
a0 pagamento de custas, despesas processuais e honorérios advocaticios devidos,

122, - Ademais, 4 Autora. requer 2 produgio de tdjdns o8 meios de prova em
Direito admitidas, sem excegdo de quaisquer, especialmente pela requisicio, por
Vossa Exceléncia, de processos administrativos e/ou judiciais que possam auiliar
no &eshnde deste fmto, pela juntada de novos documentos e pela realizacio de

as industrial ¢ contébil, estas Gltimas respectivamente feitas
por engeulwtm e mntadnt competentes, visando & comprovagio (i) da
essenclalidade e imprescindibilidade da utilizagdo dos insumos adquiridos pela

FI. 971

10
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.utora'em seu processo produtivo; (i) das efetivas alteragies sofridas pelos
wsumos em funcio de aches diretamente exercidas sobre os produtos em
'fa’ﬁuut;ﬁu, e (ii1) do valor dos créditos de PIS e COFINS efetivamente apurados

rela Autora e passiveis de serem Tessarcidos ou thi]u.ﬁdﬂﬁ para Erhm,d.cr de nutms
déthitos de t"l.butus federais mediante cempensaches,

123. For fim, a Autora requer que as publicagies deste processo sejam feitas
exclusivamente em nome de JOAO ALBERIO PEREIRA LOPES
JUNIOR, inscrito na OAB/BA sob o n® 11.972, sob pena de nulidade.
Termos em que,
pede deferimento.

D 830 Pa@:rﬁaiyadﬂn EEGE maio dé 2011

N

-

. "!‘cﬂ:m C]u.ty, sa
' oan;sr ne 138*431

OAR/SP n® 256.6406

Com base nessas informagdes, concluo que, ndo obstante a acdo judicial
esteja postulando o afastamento daquele entendimento da administracdo tributaria quanto ao
conceito de insumos para fins de creditamento da Cofins sob o regime da nao-cumulatividade,
resta claro que o pedido foi restrito as apuragdes dos créditos do 4° trimestre de 2004 e dos 1° e
3° trimestre de 2005, o que afastaria a caracterizagdo da concomitancia de objeto, ja que no
presente caso lidamos com a apuracao de créditos do 4° trimestre de 2005.

De outra parte, nao se pode desconsiderar que, na hipotese do resultado da
referida acdo ordindria ser favoravel aos interesses do contribuinte, aquelas glosas efetuadas
nos créditos do 3° trimestre, ao menos a que se refere aos créditos da Cofins no mercado
interno, refletirdo diretamente no montante do saldo de crédito disponivel apurado ao final do
4° trimestre, objeto deste processo.

E, nesse ponto, resta caracterizada a concomitancia de objeto, o que nos
impede de conhecer a parte do Recurso Voluntdrio que “contesta” a utilizagdo dos saldos
iniciais (relativos ao 3° trimestre de 2005) na apuragao do saldo final do 4° trimestre de 2005, a
teor do enunciado da Sumula Carf n° 1, consolidada no Anexo III da Portaria CARF n°® 106,
de 21 de dezembro de 2009, segundo o qual "importa em renuncia as instancias administrativas
a propositura, pelo sujeito passivo de agao judicial por qualquer modalidade processual, antes
ou depois do langamento de oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo".

11



Isso implica em que, de forma indireta, seja atendido parcialmente o pleito da
Recorrente, no sentido de que a execucdo desse julgado na esfera administrativa aguarde o
desfecho da mencionada agdo ordinaria condenatdria e anulatéria de débitos, porquanto, repita-
se, a utilizacdo dos saldos iniciais do 3° trimestre de 2005 interfere diretamente na apuragdo
dos saldos credores finais do 4° trimestre de 2005.

Voto, pois, pela caracterizacdo da concomitancia de objeto apenas em relagdo
a discussdo que envolve os saldos iniciais das linhas “9” e “14”, da “Ficha 17B”, do Dacon,
que se referem, respectivamente, aos saldos iniciais dos créditos do mercado interno e do
mercado externo.

Nulidade do acordao da DRJ

Todos os argumentos langados pela Recorrente para a caracterizagdo da
nulidade do acorddao da DRJ estdo relacionados a discussdo neste processo sobre o conceito de
insumos em face dos créditos glosados.

Nao obstante ndo concorde com nenhum desses argumentos da Recorrente,
no que se refere a suposta nulidade do acérdao, ndo os enfrentarei em face da regra constante
do § 3° do art. 59 do Decreto n°® 70.235, de 6 de margo de 1972, que estabelece:

Art. 59.[...]
[.]

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declarag¢do de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciara nem
mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta.

Fica evidente, desde ja, o meu alinhamento a tese defendida pela Recorrente
quanto ao conceito de insumos, cujos argumentos, porém, serdo langados em topico especifico,
mais adiante.

Inexisténcia de prazo para o Fisco conferir os créditos da nio-
cumulatividade

A Recorrente entende que ndo poderia a administragdo tributdria ter
conferido seus créditos da Cofins do 4° trimestre de 2005 apds terem transcorridos os cinco
anos de que trata o § 4° do artigo 150 do Codigo Tributario Nacional, aqui ressaltando que o
pedido fora entregue em 5/7/2010 e que a ciéncia do Despacho Decisorio da DRF se deu em
22/02/2011.

Quanto ao fato de nao ter levado essa discussdo a instancia de primeiro grau,
ponderou que o relator do acérdao da DRJ deveria ter reconhecido a decadéncia de oficio.

Argumenta que, sendo a Cofins um tributo que esta sujeito ao langamento por
homologag¢do, pode ocorrer, como no presente caso, em que, em vez de se apurar valores a
serem recolhidos, exsurjam, do confronto entre débitos e créditos, um saldo credor em favor do
contribuinte, o que caracterizaria também o langamento por homologacao.

Transcrevendo o caput do art. 150 do Codigo Tributario Nacional, depreende
o entendimento de que “[...] o que se homologa ¢ a atividade exercida pelo contribuinte, ou
seja, ¢ toda a apuragdo prévia realizada e declarada por ele, [...]”, € ndo necessariamente o
pagamento realizado. Nessa linha, transcreveu ementas de acorddos do antigo Conselho de
Contribuintes publicados entre 1999 e 2008,
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Preventivamente, defendeu a inaplicabilidade ao presente caso da regra
constante do § 5° do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que estabelece em
cinco anos, contados da entrega da declaracdo de compensagdo, o prazo para que as
compensagdes sejam homologadas pela autoridade administrativa, sob pena de serem
homologadas tacitamente. Nesse caso, entende que a Lei n® 9.430, de 1996, uma lei ordinaria,
nao poderia estabelecer prazo decadencial em face da norma ja existente no CTN. Transcreveu
acordaos do antigo Conselho de Contribuintes na linha de seu entendimento.

Salvo engano, ¢ a primeira vez que essa matéria — existéncia de prazo para
jue o Fisco analise os créditos da ndo-cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins - ¢ submetida
ac crivo desta Turma.

Tratamos de caso semelhante durante a sessdo de 26/01/2012, porém,
relacionado a verificagdo de créditos do IPI, cuja legislacao possui nuangas, especialmente em
relagdo a decadéncia, que a diferencia da legislagdo do PIS/Pasep e da Cofins, ainda mais
quando se trata do regime da ndo-cumulatividade. Veja-se a ementa do Acérdao n® 3401-
01.681, proferido naquela sessdo, de minha relatoria:

[.]

PEDIDO DE RESSARCIMENTO. SALDO CREDOR. FALTA DE
COMPROVACAO. LIMITE TEMPORAL PARA O NAO RECONHECIMENTO
DO CREDITO. APLICABILIDADE DOS PRAZOS DECADENCIAIS
PREVISTOS NO ARTIGO 150, § 4°, DO CTN.

Nao obstante admita-se que o saldo credor de IPI, a teor das especificas regras
contidas no Regulamento do IPI, pode ser considerado como uma forma de
pagamento antecipado para fins de caracterizacdo da homologacao tacita, ndo ¢ de se
aplicar qualquer limite temporal a analise do Fisco quanto a sua formagao,
mormente se postulado em pedido de ressarcimento para utilizagdo em
procedimento de compensacao de débitos. A observancia do prazo decadencial deve
estar voltada para a constituicdo de crédito tributario e ndo para os casos, como este,
em que a desconsidera¢do do saldo credor ndo implicou no exsurgimento de saldo
devedor.

]

Naquele julgamento, que, ressalte-se, tratou de ressarcimento de créditos de
IPI, esta Turma, por maioria de votos, vencidos os conselheiros Fernando Marques Cleto
Duarte e Adriana Oliveira e Ribeiro, acompanhou o meu entendimento de que a regra do § 4°
do art. 150 do CTN valeria apenas para os casos de constituicdo de crédito tributdrio em
desfavor do contribuinte e nao para os casos de “crédito” do contribuinte em relagao ao Fisco.

A questdo suscitada pela Recorrente ¢ bastante complexa e sua analise deve
levar em conta algumas premissas, as quais, da mesma forma, encerram controvérsias de toda
ordem.

A primeira delas ¢ estabelecer-se o que se entende por “homologacao
tacita”, neste caso, tendo-se em conta a Cofins.

Com a devida vénia e admitindo a existéncia de opinides divergentes, tais
como a da ora Recorrente, ¢ at¢é mesmo nesta Turma, além de ndo menos respeitaveis
doutrinadores, tais como Eurico Marcos Diniz de Santis, segundo o qual “Nao ha de se falar de
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homologa¢do de pagamento, pois, basta estar o crédito regularmente declarado para que se dé a
homologacio™, considero que o que se homologa nio ¢é a atividade do contribuinte, mas, sim,
aquele pagamento antecipado que efetuou.

Em outras palavras, se nao se efetuou pagamento algum, ndo ha o que ser
homologado.

Explico, 2 partir da transcri¢do do caput do art. 150 do Cédigo Tributério
Nacional, verbis:

“Art. 150. O langamento por homologagdo, que ocorre quanto aos tributos
cuja legislagdo atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem
prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa”. (grifei)

Para mim, a "atividade assim exercida pelo obrigado” a que se refere a parte
final do caput do art. 150 do Cddigo Tributario Nacional ndo ¢ outra sendo a de antecipar o
pagamento "sem prévio exame da autoridade administrativa.

Em outras palavras, o que a autoridade administrativa expressamente
homologa (verifica a sua existéncia e confere o seu montante) ¢ o pagamento antecipado e nao
a simples atividade do sujeito passivo que, inclusive, pode consistir em nada pagar ou a de ficar
inerte em face de suas obrigagdes para com a Fazenda.

Tanto o referido enunciado estd se referindo a “pagamento”, e ndo
simplesmente a “atividade” do contribuinte, que, em seu paragrafo 1°, consta:

“§ 1° O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue
o crédito, sob condicdo resolutdria da ulterior homologagdo do langamento.”

Assim, tendo o contribuinte recolhido/pago, qualquer importancia diferente
de zero terd antecipado o pagamento do tributo no montante por ele préprio apurado, o qual
ficara, desde entdo, a disposicdo do Fisco para ser homologado, ou nao, no prazo de cinco
anos.

Havendo, por outro lado, a homologacao expressa dentro do prazo de cinco
anos, extinta estd a obrigacdo tributdria e, em ndo a havendo no referido prazo, ocorre a
homologag¢do tacita e decaido estd o direito da Fazenda de constituir o crédito tributario
decorrente de eventuais diferengas no recolhimento efetuado.

Eis o pensamento de Luciano Amaro a respeito’:

“E o langamento? Este — diz o Codigo Tributario Nacional — opera-se por
meio do ato da autoridade que, tomando conhecimento da atividade exercida pelo
devedor, nos termos do dispositivo, homologa-a. A atividade ai referida outra néo é
sendo a de pagamento, ja que esta é a Uinica providéncia do sujeito passivo tratada no
texto. Melhor seria falar em ‘homologacdo do pagamento’, se € isso que o Codigo
parece ter querido dizer.” (grifei)

Essa ¢, portanto, a leitura que fago da regra contida no referido § 4° do artigo
150 do Codigo Tributario Nacional, o que, inexoravelmente, me impele para que sempre adote
a regra do inciso I do artigo 173 nas hipoteses em que ndo haja o pagamento antecipado e para

Zin Langamento Tributario, 3% ed.,S8o0 Paulo, Saraiva, 2010, p. 156.
3/in Direito Tributério Brasileiro; 1% ed.; Sdo Paulo, Saraiva,2005, p. 364.
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fins de contagem do prazo decadencial envolvendo a constitui¢do do crédito tributario. Claro,
referindo-me sempre aos tributos e contribuicdes sujeitos ao langamento por homologacao.

Penso que tal entendimento ndo discrepa daquele esposado em algumas
decisdes do STJ em que se da énfase para a existéncia de pagamento antecipado para que algo
seja homologado, a teor, por exemplo, do voto proferido pelo Ministro Castro Meira nos EDcl
no REsp 947983/Al, de 02/12/200/, Dje 19/12/2008, conforme ementa abaixo transcrita:

“EMBARGOS DE DECLARACAO. TRIBUT/%RIO. TRIBUTO SUJEITO A
LANCAMENTO POR AHOMOLOGACAO. AUSENCIA DE PAGAMENTO
ANTECIPADO. DECADENCIA. TERMO INICIAL.

1. No langamento por homologacdo, o contribuinte, ou o responsavel
tributario, deve realizar o pagamento antecipado do tributo antes de qualquer
procedimento administrativo, ficando a extingdo do crédito condicionada a futura
homologagdo expressa ou tacita pela autoridade fiscal competente. Havendo
pagamento antecipado, o Fisco dispde do prazo decadencial de cinco anos, a contar
do fato gerador, para homologar o que foi pago ou langar a diferenga acaso existente
(art.150, § 4°, do CTN).

2. Se ndo houve pagamento antecipado pelo contribuinte, ndo ha o que
homologar, nem se pode falar em langamento por homologagdo. Surge a figura do
langamento direto substitutivo, previsto no art. 149, V, do CTN, cujo prazo
decadencial se rege pela regra geral do art. 173, I, do CTN: cinco anos a contar do
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o pagamento antecipado deveria
ter sido realizado.

3. A tese segundo a qual a regra do art. 150, § 4°, do CTN deve ser aplicada
cumulativamente com a do art. 173, I, do CTN, resultando em prazo decadencial de
dez anos, ja ndo encontra guarida nesta Corte.

Precedentes.

4. Embargos de declaracao acolhidos, sem efeitos modificativos.” (grifei)

De qualquer modo e aproveitando o ensejo da mengdo do posicionamento do
STJ, tem-se que esse Tribunal sedimentou a jurisprudéncia, em sede, inclusive, de Recurso
Repetitivo [REsp 973.733/SC, de 12/08/2009, Dje 18/09/2009], na linha de que a existéncia do
pagamento antecipado se reveste no fator determinante para fins de adocdo da regra de
contagem do prazo decadencial de que dispde a Fazenda Publica para constituir crédito
tributario mediante langamento de oficio, ou seja, se a regra do § 4° do artigo 150, ou se a do
inciso I, do art. 173, ambos do Cédigo Tributario Nacional.

Essas sdo as minhas razdes, portanto, para divergir da Recorrente quanto a “o
queé” se esta homologando.

Levando-se em conta essa premissa - de que havendo o pagamento
antecipado, comega a fluir o prazo para a homologa¢ao do langcamento efetuado -, ¢ preciso
verificar a segunda questdo, qual seja, se o presente caso — que versa sobre a analise de
créditos da Cofins apurados sob o regime da nao-cumulatividade — pode ser considerado
também como um “lancamento ja homologado”, por ter sido feita tal analise depois de
transcorridos mais de cinco anos entre a data em que originados os créditos € a data em que
houve a manifestacao da autoridade fiscal.



Essa andlise, contudo, ndo poderd ser feita com base no regulamento do

PIS/Pasep e da Cofins, instituido pelo Decreto n® 4.524, de 17 de dezembro de 2002, visto que
os dispositivos nele constantes que tratam dos prazos para a guarda de livros e de documentos
fiscais, bem como da decadéncia e da prescricao estdo baseados em regras extirpadas do nosso
ordenamento juridico pelo STF, notadamente os artigos 45 e 46 da Lei n® 8.212, de 1991.

STF:

Observe-se o texto do regulamento e, em seguida, a Simula Vinculante 08 do

Regulamento do PIS/Pasep e da Cofins

[...]
CAPITULO IV

GUARDA DE LIVROS E DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 94. A pessoa juridica deve manter durante o prazo de 10 (dez) anos, em
boa guarda, a disposi¢do da SRF, os livros e documentos necessarios a apuragdo € ao
recolhimento destas contribui¢des (Decreto-lei n® 486, de 3 de margo de 1969, art.
42 Decreto-lei n® 2.052, de 3 de agosto de 1983, art. 32, ¢ Lei n® 8.212, de 1991, art.
45).

CAPITULOV

DECADENCIA E PRESCRICAO
Secao I

Decadéncia

Art. 95. O prazo para a constitui¢do de créditos do PIS/Pasep e da Cofins
extingue-se apds 10 (dez) anos, contados (Lei n® 8.212, de 1991, art. 45):

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o crédito poderia ter
sido constituido; ou

II - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver anulado por vicio
formal o langamento do crédito tributario anteriormente efetuado.

Secao II
Prescri¢ao

Art. 96. A agdo para a cobranga de créditos das contribui¢des prescreve em 10
(dez) anos contados da data da sua constituicdo definitiva (Decreto-lei n® 2.052, de
1983, art. 10, e Lei n® 8.212, de 1991, art. 46).

[...] (grifei)

Samula Vinculante 08:

Sdo inconstitucionais o paragrafo Unico do art. 5° do Decreto-Lei n°
1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/1991, que tratam de prescrigdo e
decadéncia de crédito tributario.

Com esse entendimento do STF, restou sedimentado no ambito do Carf que

os prazos decadenciais sdo aqueles dados pelo artigo 150, § 4°, e pelo art. 173, inciso I, ambos
do Codigo Tributario Nacional, fazendo eu a repetida ressalva de que esses dispositivos estao
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afeitos apenas a constituicdo de crédito tributario em favor do Fisco,isto ¢, ndo se aplicam aos
créditos dos contribuintes contra o Fisco.

E ¢ justamente nessa ressalva que busco apoio para defender a acao ilimitada
no tempo da autoridade fiscal para poder conferir a procedéncia dos créditos da nao-
cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins, porquanto ndo ha qualquer dispositivo legal em
sentido contrario.

A figura do “ressarcimento de créditos” de alguma forma se assemelha ao
redido de “repeticao de indébito”, em que o contribuinte postula o reconhecimento de um
direito por conta de alegado pagamento a maior ou indevido de tributo ou contribui¢do. Pode-
s¢ dizer que a diferenca entre ambos ¢ que neste ha o ingresso de recursos nos cofres publicos,
enquanto que naquele ha apenas o registro fiscal e contabil dos valores postulados.

Em ambos os casos estamos diante de uma situacao que demanda a agao do
interessado, no caso o contribuinte, ou seja, ¢ dele o 6nus de provar a autoridade tributéria
mediante a apresentacdo de documentagao habil e idonea a existéncia do direito postulado.

Contrario sensu, € do Fisco a tarefa de buscar a exaustdo elementos
probatorios para imputar ao contribuinte o cometimento de uma infragdo tributaria, exigindo-
lhe o correspondente tributo e a penalidade pecunidria correspondente, sob pena de ver seu
procedimento invalidado por falta de motivagdo ou de amparo legal. Neste caso, contudo,
havera de observar a limitagdo temporal de cinco anos a que nos referimos alhures.

Mas, em se tratando do reconhecimento da existéncia de créditos por parte da
Fazenda, devera o Fisco, na hipdtese de encontrar o descumprimento da legislacdo tributéria,
independentemente da época em que tiver realizado sua analise, e de oficio, refazer os calculos
do contribuinte.

Desta forma, entendo que a regra do § 4° do artigo 150 do Codigo Tributério
Nacional, deve ser observada para fins da constituicdo de crédito tributario, mas, ndo para
inibir o direito do Fisco de proceder a verificagdo, e, se for o caso, a desconsideracdo, de um
saldo credor entao postulado, mormente quando referido “crédito” tenha sido indicado em
procedimento de compensacao de débitos. A meu ver, isso implicaria num enriquecimento sem
causa por parte do contribuinte.

Em face do exposto, nego provimento ao recurso quanto a decadéncia
alegada.

Insumos — processo produtivo

Sob o argumento de que, para serem considerados como insumos, os bens
deveriam sofrer desgaste, dano ou a perda de duas fung¢des fisicas ou quimicas, em fun¢ao da
acdo diretamente exercida sobre o produto em fabricagdo, a autoridade fiscal, valendo-se das
regras contidas na IN SRF n° 404, de 2004, glosou os créditos da Cofins calculados sobre as
aquisicoes de: nitrogénio; vapor d’adgua a alta pressdo; vapor d’agua a baixa pressdao; agua
desmineralizada (na parte em que atua similarmente ao vapor d’agua); dgua clarificada; gas
natural (neste caso, também por ter uma parte — nao quantificada - destinada ao refeitorio da
empresa); ar comprimido.
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Esclarece-nos a Recorrente que o produto que fabrica e exporta é o Acido N-
Fosfonometil iminodiaético, por ela denominado de PIA, sendo que as etapas de seu processo
de fabricacdo, conforme reproducao da imagem das fls. 716/717, em pdf, sao:

1. Descritivo do Processo de Producao
a) Tricloreto de Fésfora (PCI3)

0 Tricloreto e fos/aro & produzido através da reacllo, em um processo continuo, entre Fosforo elementar,
classificado na NCM sob n® 2804.70.10 e Cloro, classificado na NCM sob n'. 28011000, em presenca de
geausna quantidade de PCI3. A reagdo exotérmica processa-se em condices de temperatura e fluxo de
aliment=cdo dos reagentes controladas por Sistema Digial de Controle Distribuido (SDCD), sendo que o
picdulo & vaporizado alravés do reator, sendo posteriormente recuperade em um sistema de condensadores &
enviado para os tanques de estocagem.  Os gases provenientes deste sistema de condensagio-purificacdo
(incondensdveis) sdo enviados para o lavador de gases de processo e os efluentes liquidos desta operagdo,
540 anviados para o sistema de efluentes de processo e posteriormente para o tanque de equalizagdo (Sistema
Organico-50) @ Cetral 0 produto, nos tanques de estocagem, serd mantido em atmosfera inerte de
nitrogénio, classificado na NCM sob n® 2804.30.00, e bembeado para a unidade de produgdo de N-Fosfonometi
Iminodiacético (PIA) de acordo com as necessidades de produgdo daguela unidade.

b) Acido Dissbdlo Iminodiacéfico (DSIDA)

As matérias primas, Hidrdxido de Sddio, classificado na NCM sob n* 2815.12.00 e Dietanolamina, classificado
na NCM sob n® 2822 12,00 serdo transferidas ao reator alravés da sistema de bambeamento, sendo que o fluxo
@ a quantidade das matérias primas adicionadas, serdo conlrolados pelo Sistema Digital de Controle Distribuido
(SDCD), para melhor controle @ olimizagdo do processo. A reagdo processa-se na presenca do catalisador
(Cobre & Paladio suportados em Carbono - classificade na NCM sob n* 3815.12.20). Como trata-se de uma
reaco endotérmica, adiciona-se vapor d'3gua de alta pressdo (42 Kgficm2 - classificado na NCM sob n®
2201.80,00) & jagueta do reator de forma controlada, para ofimizar o tempo de reagdo. Assim, apos concluida a
reaglo, agua de refrigeracio & adicionada 4 mesma jaqueta, de modo & obter-se o D3IDA & uma temperatura
adequada, olimizando o processo de filrago subsequente, O produto vaperizado no reator sera condensado e
refornara ao reator. O Hidrogénio farmado durante a reagdo é enviado para queima em tochas de fogo. Apds
conclulda a adico de matérias primas, o contelido do reator deverd ser filrado, para remogdo do catalisador e
sua posterior reutilizagio no processo, O produlo serd transferido para a alimentagio do sistema de filtragdo (os
glementos filrantes sdo0 metalicos e desfa forma serdo tolaimente lavados no préprio processo, de forma a
recuperar o catalisador, ndo gerando nenhum residuo sdlido). As particulas de catalisador serdo retidas no filtro,
Apos lavagem com agua desmineralizada, classificada na NCM sob n® 2201.90.00, em sistema fechado, o
catalisador em melo aquoso, @ reutiizado como matéria prima para o reator, O produto filtrado (DSIDA) serd
resfiado, passando através de um trocador de calor @ enviado para o5 lanques de estocagem de produto
acabado.

¢) Acldo N-Fosfonometil Iminodiacético-{PIA)
A reacdo de formagdo do Acido N-Fosfonometil Iminodiacético-{PIA), classificada na NCM sob n® 2631.00.37,
serd controlada por Sistema Digial de Controle Distribuldo (SDCD), come forma de ofimizar os controles do
processo e é composta pelas sequintes etapas:

- Hidrdlise do Trcloreto de Fésforo (PCI3) / Acidificagdo do DSIDA
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0 PCI3 & hidrolisado a 4cido fosforaso (H3PO3) na presenga de uma solugdo aquosa de DSIDA, Esta reaglio 4
exotérmica @ o vapores gerados s3o resfriados em um condensador externo e retornados ao hidrolisador. Os
incondenséveis, -0 MCl sdo0 enviados para o sistema de recuperagdo onda 99,95% do HCI é abatido. Parte do
efluente (HCI ser- # ado para os tanques de equalizagdo onde juntamente com os outros efiuentes liguidos
44 fabrica, s¢ %0 routralizados com NaOH (pH) e posteriormenite enviados para Cetrel (Sistema Organico-50).
A oufra no e g eido cloridrico gerado na planta do PIA, resultante da hidrélise do PCI3 a Acido Fosforoso na
presen - = Acido Iminodiacético Disstdico, serd encaminhado, através de processo continuo, para o tanque
di eetacooem. O dcido acondicionado nesse tanque, através de tubulagio especifica, serd enviado para a
pl-afur a de envasamento de caminhes langues,

- Reey0 de Fosfonometilagio | Neutralizagdo

giclo do reator de fosfonometifagdo & iniciado com a carga de uma batelada do hidrolisador. Esta carga
contém H3PQ3, IDA, NaCl, HCI e gua. Em seguida sdo adicionados o formaldeldo, classificado no NCM sab n®
2912.11.00 (Formol) & o restante da solugdo de DSIDA requerida pelo processo, O formaldeido reage com o
IDA & 0 H3PO3 para formar o PIA. A reagdo & manfida & uma temperatura de 1000C passando vapor d'agua de
baixa pressdo (15 Kgfiem2 - classificado na NCM sob n® 2716.00.00) na jaqueta. O N-Fosfonomet
Iminodiacético (PIA) gerado precipita no reator gerando uma [ama.

Durante a reacdo, os vapores gerados sdo condensados e devolvidos ao reator. O3 Incondenséveis sao
enviados para o lavador de gases antes de serem enviados para o oxidador térmico. O Cuxidador Térmico
utiliza Gas Matural como combustive! (classificado na NCM sab n® 2711.21.00) queima (@ ~880°C) as comentes
geradas nos reatores, ricas em compostos orgénicos voldtels. Em caso de detecclo de qualquer problema em
sel funcionamento, as correntes s3o automaticamente enviadas para o Lavador de Gases de Processo, sendo
*abatidas” com Soda Caustica em solugio aquosa,

- Cristalizagdo / Centrifugagdo

A batelada do reator & descarregada por gravidade nos cristalizadores e resfriada a 500C. Para evitar a
precipitacdo de NaCl & adiclonada agua clarficada 2o sistema. Do cristalizador a lama & transferida para os
tangues de alimentagéo das centrifugas. O Acido N-Fosfonometil Iminodiacético (PIA) € separado do liquor-mae
@ lavado com Agua desmineralizada numa centrifuga horizontal de velocidade varidvel. O efluente & enviado
para os tangues de equalizagdo e posteriormente enviado para CETREL (Sistema Organico-S0). Apbs 2
centrifuga o Acido N-Fostonometil Iminodiacético (PIA), sera embalado em containers revestidos com liners,
classificado ma NCM sob n® 6305,33.90, para envio a outras Unidades Indusriais da Monsanto efou para o
mercado.

Mota: em todos 08 processos acima descritos, 08 equipamentos (bombas, agitadores, elc.) s3o alimentados
com Enargia Elétrica, classificada na NCM sob n® 2716.00,00, fomecida pela Braskem. Do mesmo modo, o Ar
comprimido fornecido pela Braskem, classificado na NCM sob n° 2853,00.80, é utiizado como forga motriz de
equipamentos e instrumentos pneumaticos, além de ser também aplicado em sopragens e purgas de linhas e
equipamentos em garal.

A Lei n° 10.833, de 29/12/2003, estabelece em seu artigo 3° que, “Do valor

apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar créditos calculados em relacao
a: [...] I — bens e servigos, utilizados como insumo na prestagdo de servigos € na produgao ou
fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, [...]”.

Eu, em julgamentos anteriores, ja adotei esse mesmo posicionamento

defendido pela Administragdo Tributdria, o tendo feito para prestigiar a existéncia de uma
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restrigdo expressa numa instru¢do normativa, mais especificamente falando, no artigo 8° da IN
SRF n° 404, de 2004, para a Cofins.

Porém, apds algumas reflexdes, mudei de opinido.

A meu ver, a pretensa definicdo dada pela Administracdo do que seja
“insumos” foi copiada integralmente de um dispositivo que trata dos requisitos para a fruicdo
de créditos basicos do iP1, gnal seja o Parecer Normativo CST n° 65, de 1979, sendo certo que
na legislagdo que trata da Cofins ndo cumulativa ndo existe um comando para que, para a
identificacdao do que scja insumo capaz de gerar créditos, deva ser aplicada subsidiariamente a
legislacao do 11, como se deu em relacdo ao crédito presumido estabelecido pela Lei n°® 9.363,

de 14 de dezermbro de 1996.

Desta forma, o conceito legal de insumos e que estd contido no art. 3°, 11, da
Lei n° 10.637, de 30/12/2002, e no art. 3°, inciso II, da Lei n® 10.833, de 29/12/2003, ndo esta
restrito as matérias-primas, aos produtos intermediarios e aos materiais de embalagem e outros
bens que sofram alteracdes em funcdo da agdo diretamente exercida sobre o produto em
fabricacdo, desde que ndo incluidos no ativo imobilizado, mas, sim, se estende, além desses,
aqueles itens que sdo capazes de serem perfeitamente identificados com o processo produtivo
da empresa.

E nem deveria mesmo existir tal comando, pois, como se sabe, a incidéncia
do PIS/Pasep e da Cofins ndo cumulativos se d4 apenas sobre as receitas e por conta disso essa
ndo cumulatividade s6 pode ser concretizada mediante a utilizagdo dos créditos originados das
operagdes ensejem a geracao de receitas.

“Por isso € que a legislagdo do IPI, que faz referéncia apenas aos custos
relativos a industrializagdo de bens (insumo como matéria prima, produtos
intermediarios ¢ materiais de embalagem), ndo poderia abranger todos os insumos
na sistematica do PIS e da COFINS. Ora, se as receitas submetidas a tais
contribui¢cdes ndo sdao oriundas apenas de vendas de produtos industrializados, os
conceitos encontrados no IPI ndo sdo suficientes, portanto, para abarcar todos os
custos que poderiam gerar crédito””.

Nessa mesma linha, em processo ainda em julgamento [apenas o voto do
Relator, Ministro Mauro Campbell Marques, foi proferido), REsp n® 1.246.317, Segunda
Turma do STJ, o referido Relator assim se pronunciou: “conforme interpretagao teleoldgica e
sistematica do ordenamento juridico em vigor, a conceituagao de ‘insumos’, para efeitos do art.
3°, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3° II, da Lei n. 10.833/2003, ndo se identifica com a
conceituagdo adotada na legislagdo do Imposto sobre Produtos Industrializados - IP1, posto que
excessivamente restritiva.”

Vé-se, portanto, o descabimento da adocdo das referidas instrugdes
normativas como norte para o enquadramento no conceito de insumos.

De outra parte, comungo do mesmo entendimento daqueles que ndo admitem
que sejam utilizadas as mesas regras de “dedutibilidade” das “despesas e custos operacionais”
validas para a apuracao do Imposto de Renda das Pessoas Juridicas, porquanto se mostram
muito elasticas visto que referido imposto incide sobre o lucro e ndo sobre as receitas.

Em outras palavras, nem todas as aquisi¢des de bens podem gerar créditos no
regime da ndo cumulatividade.

* Trabalho ainda em construgio intitulado "Os insumos no regime da nio cumulatividade do Pis e da Cofins", de
autoria-da Procuradora-da: Fazenda: Nacional) Dra)Bruna/Garcia Benevides.
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Apds essas consideragdes, recorro a letra da lei garantidora do
aproveitamento dos créditos do PIS/Pasep e da Cofins no regime da ndo cumulatividade,
segundo a qual os créditos devem ser calculados em relagdo aos gastos com bens e servigos,
que, de forma direta e, em alguns casos, at¢é de forma indireta, tenham sido utilizados na
prestacdo de seivicos e na produgdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda.

No caso, e em face das consideragdes acima, e tendo em vista ainda que o
processo produtivo da Recorrente reproduzido ndo deixa qualquer duvida quanto a utilizagio
daqueles insumos objetos da glosa efetuada pela fiscalizagdo ¢ de se dar provimento ao
ecurso, excecdo feita em relagdo aos créditos originados das aquisi¢cdes do gds natural.

E que nesse caso, em que a propria Recorrente admitiu a sua utilizago
também no refeitdrio, ndo ha como permitir o seu aproveitamento, pois ndo se desincumbiu ela
de comprovar qual montante foi destinado a producao do PIA, ndo podendo ser aceitas, para
esse fim, estimativas realizadas com base em utilizagdes posteriores ao periodo de apuragdo do
crédito em discussdo. Além disso, também ndo houve a quantificagdo dos gastos com o gés
natural destinado ao refeitério do pessoal encarregado da area de produgao.

Pelo exposto, dou provimento parcial ao recurso para reconhecer o direito de
aproveitamento dos créditos da Cofins originados das aquisi¢cdes de nitrogénio; vapor d’agua a
alta pressdo; vapor d’dgua a baixa pressdao; agua desmineralizada (na parte em que atua
similarmente ao vapor d’agua); dgua clarificada; e ar comprimido.

Cofins/importacio - inclusdo no ressarcimento da Cofins/exportacio

Neste topico a divergéncia reside na utilizagdo, para fins de apuracdo dos
créditos passiveis de ressarcimento da Cofins-exportagdo, dos valores pagos pela Recorrente a
titulo de Cofins-importagao.

De um lado, a Recorrente defende o aproveitamento como crédito do valor
pago a titulo de Cofins-importagdo, repartindo-o, ou relacionando-o as suas receitas de venda
no mercado interno e as suas receitas no mercado externo, conforme o percentual de rateio
utilizado para os demais créditos, o que permitiria fosse tal valor considerado na apuragao dos
valores a serem ressarcidos a titulo de Cofins-exportacdo.

De outro, a autoridade fiscal e a DRJ, que entendem nao ser possivel esse
rateio, de forma que referido crédito s6 pode ser relacionado as receitas de venda no mercado
interno, o que permitiria o seu aproveitamento somente como desconto do valor a ser pago a
titulo da Cofins.

Esse entendimento do Fisco levou a uma redu¢dao no montante dos créditos
da Cofins-exportagdo da ordem de RS 3.555,39 e de R$ 89.425,82, respectivamente, nos meses
de novembro e dezembro de 2005, consoante se v€ na recomposi¢ao dos valores da linha “22.
Créditos a descontar de Cofins-importa¢do”, da ficha 12 do Dacon, as fls. 607 pdf.

Para o Fisco, o aproveitamento do crédito da Cofins paga na importagao de
bens deve obedecer ao disposto no caput do art. 15, da Lei n°® 10.865, de 30 de abril de 2004,

isto ¢, a observancia das regras contidas no artigo 3° da Lei n® 10.833, de 29/12/2003,
notadamente a do seu inciso II, que estabelece:

§ 3° O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relagdo:
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[.]

I — aos custos ¢ despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa juridica
domiciliada no Pais;

[...] (erifei)

A DRI, por sua vez, acrescenta que nem mesmo com a edi¢ao da referida Lei
n°® 10.865, de 2004, houve alteracdo no paragrafo 1° do art. 6° da Lei n° 10.833/2003, de sorte
que o crédito correspondente & Cofins paga na importagdo s6 pode ser somado aos demais
créditos relacionados as operagdes do mercado interno. A propdsito, veja-se o enunciado do
referido artigo 0°:

Art. 6° A Cofins ndo incidira sobre as receitas de correntes das operagoes de :

I — exportacdo de mercadorias para o exterior;

[.]

§ 1° Na hipdtese deste artigo, a pessoa juridica vendedora podera utilizar o
crédito na forma do artigo 3°, para fins de:

I — dedugdo do valor da contribuicdo a recolher, decorrente das demais
operagdes no mercado interno;

IT — compensagdo com débitos proprios [...];

§ 2° A pessoa juridica que, até o final de cada trimestre do ano civil, ndo
conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1° podera solicitar
o seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislacdo especifica aplicavel a
matéria.

A Recorrente se defende buscando apoio no enunciado do art. 17 da Lei n°
11.033, de 21 de dezembro de 2004, segundo o qual as vendas efetuadas com suspensao,
isen¢do, aliquota zero ou ndo incidéncia do PIS/Pasep e da Cofins ndo impedem a manutengao,
pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operagdes, bem como no enunciado do art. 16
da Lein® 11.116, de 18 de maio de 2005, segundo o qual:

Art. 16 O saldo credor da Contribuig@o para o PIS/Pasep e da Cofins apurado
na forma do art. 3° das Leis n°s. 10.637, de 30/12/2002, ¢ 10.833, de 29/12/2003, e
do art. 15 da Lei n°® 10.865, de 30 de abril de 2004, acumulado ao final de cada
trimestre no ano-calendario em virtude do disposto no art. 17 da Lei n° 11.033, de 21
de dezembro de 2004, podera ser objeto de:

I — compensagdo com débitos proprios [...];

II — pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislacdo aplicavel a
matéria.

[..]
Por oportuno, reproduzo o teor do caput do art. 15 da Lei n° 10.865, de 2004

Art. 15. As pessoas juridicas sujeitas a apuragdo da contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins, nos termos dos arts. 2° e 3° das Leis n%. 10.637, de
30/12/2002, e 10.833, de 29/12/2003, poderdo descontar crédito, para fins de
determinacgdo dessas contribui¢des, em relagdo as importacdes sujeitas ao pagamento
das contribuigdes de que trata o art. 1° desta Lei, nas seguintes hipoteses:
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]

A Recorrente tem razao.

O regime da ndo-cumulatividade estabelece como regra geral que os créditos
apurados tenham uina unica utilizagdo, qual seja, o de reduzirem o valor da contribui¢ao a
pagar no wés de sua apuracdo. Caso sobre algum valor, ou, dito de outra forma, caso os
créditos supeiem o débito apurado, o saldo remanescente poderd ser utilizado nos meses
subsequentes com a mesma finalidade, até o seu completo exaurimento.

Nas situagdes em que a empresa, porém, por realizar operagdes de venda para
o exterior, em que ndo héd a incidéncia das contribui¢cdes, acumule créditos em montantes
superiores ao valor das contribuigdes a pagar, o regime autoriza que os créditos relacionados as
operagdes de exportacdo sejam utilizados, ndo sé para reduzir o valor da contribuicdo devida
nas operagdes no mercado interno, mas, também, na compensacao de débitos proprios (tributos
administrados pela Receita Federal do Brasil) e, em remanescendo saldos credores, que sejam
objeto de pedido de ressarcimento em dinheiro.

Essa ¢, portanto, a diferenga bésica quanto ao aproveitamento dos créditos da
ndo-cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins relacionados as atividades internas e as de
exportagao.

De outra parte, em relagdo a apuragdo dos créditos em geral, uma das
condig¢des originalmente impostas, sejam eles relacionados as vendas no mercado interno ou as
exportacdes, foi a de que decorressem de aquisicao de bens e servigos de pessoas juridicas
domiciliada no Pais.

Essa condi¢ao, todavia, foi flexibilizada com o advento da Lei n°® 10.865, de
2004, que instituiu a Cofins sobre os bens e servigos pagos de pessoas juridicas domiciliadas
no exterior, a chamada Cofins-importagao.

Que essa Cofins-importagcdo ¢ um crédito que pode ser utilizado no desconto
do valor devido da Cofins no periodo nao ha qualquer davida, haja vista o enunciado do caput
do art. 15 da referida Lei n° 10.865, de 2004.

A duvida ¢ se, nas situagdes em que a empresa realiza operacdes de venda no
mercado interno e no mercado externo (como no presente caso), referido crédito[ Cofins-
importagdo] pode, a exemplo dos demais, ser rateado e associado a cada uma dessas duas
operagdes, ou se somente pode ser relacionada as operagcdes do mercado interno.

A afirmativa da DRIJ, de que o crédito da Cofins-importagdo s6 € possivel
para valores calculados de acordo com o artigo 3° da Lei n° 10.833, de 2003, ou seja, de bens
adquiridos de pessoas juridicas domiciliadas no Pais, ndo esta coerente com o que se pretendeu
quando da instituicdo das Leis n°s. 11.033, de 2004, ¢ 11.116, de 2005, reproduzidas acima.

Ora, a leitura conjunta dos artigos 17, da primeira, e 16, da segunda das leis
citadas no paragrafo anterior esta a dizer, palavras minhas, primeiro, que as vendas efetuadas
sem a incidéncia da Cofins [dentre as quais se inserem as receitas de exportagdes] ndo
impedem a manutencao pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operagdes, e, segundo,
que o saldo credor da Cofins apurado, quer na forma do artigo 3° da Lei n°® 10.833, de 2003,
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quer na forma do art. 15 da Lei n® 10.865, de 2004, o qual, trata da Cofins-importagdo, pode
ser utilizado na compensagao e, posteriormente, no ressarcimento.

Entendo ainda que o artigo 15 da Lei n° 10.865, de 2004, ¢ uma forma
adicional de se apurar saldo credor, além daquela ja existente ¢ que esta prevista no artigo 3° da
Lei n® 10.833, de 2003. E o que se depreende da leitura do caput do art. 16 da Lei n® 11.116, de
2005.

Além disso, entre as orientagdes ao contribuinte para o preenchimento do
Dacon, nao hd gualquer restricdo quanto ao rateio do valor da Cofins-importagdo em duas
partes: uma relacionada as receitas do mercado interno e outra as receitas do mercado externo.

Na versao “2.0” do Programa Gerador de Documentos (PGD) do Dacon,
utilizada para o ano de 2005°, extraem-se as seguintes orientagdes:

[.]

Ficha 12 — Apuracdo dos Créditos da Cofins — Regime Nao-Cumulativo
(Incidéncia Total ou Parcial)

Devem preencher esta ficha as pessoas juridicas de direito privado e as que
lhes sdo equiparadas pela legislagdo do imposto de renda, inclusive as empresas
publicas e as sociedades de economia mista e suas subsidiarias, que aufiram, em
qualquer dos meses do periodo abrangido pelo Demonstrativo, receitas sujeitas, total
ou parcialmente, a incidéncia nao-cumulativa da Cofins.

Atencao:

[.]

4)Devem ser utilizadas as colunas Receita no Mercado Interno ou Receita de
Exportagdo, conforme os custos, despesas, encargos e créditos estejam vinculados a
prestacao de servigos ou a produgdo ou fabricagdo de bens ou produtos destinados,
respectivamente, ao mercado interno ou ao exterior, diretamente ou por meio de
empresa comercial exportadora com o fim especifico de exportagao.

5) O direito a crédito decorrente de operagdes de importagao aplica-se em
relacdo as contribui¢des efetivamente pagas na importagdo de bens e servigos.

[.]

Linha 12/22 — Créditos a Descontar de Cofins Importacdo — Aliquota de
7,60%

Informar nesta linha os créditos decorrentes da Cofins-Importacdo calculados
mediante a aplica¢do do percentual de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento)
sobre o valor que serviu de base de calculo da incidéncia da contribui¢do paga na
importagao, acrescido do valor do IPI vinculado, quando integrante do custo de
aquisi¢ao, de:

[.]
Linha 12/26 —- TOTAL DE OUTROS CREDITOS

Esta linha é preenchida automaticamente pelo programa e corresponde a soma
dos valores constantes nas Linhas 12/16 a 12/25.

> Disponivel no site:www:receita: fazenda. gov.br/declaragdes/dacon.
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Por todo o exposto, dou provimento ao recurso quanto a este topico.
Conclusao

Voto por ndo conhecer a parte do Recurso Voluntario em que caracterizada a
concomitincia de objeto e, na parte conhecida, por ndo me pronunciar quanto a nulidade do
acordao da DRJ em face da aplicacdo da regra contida no § 3°, do art. 59, do Decreto n°® 70.235,
de 6 (e marco de 1972; por afastar a decadéncia do direito da Fazenda revisar os créditos da
nao-cumulatividade depois de transcorridos cinco anos de seu nascimento; por reconhecer o
direito ao creditamento dos insumos, excecdo feita ao gas natural; e por dar provimento ao
recurso quanto ao creditamento, dentre as receitas relacionadas a exportagdo, da Cofins-
importagdo.

A autoridade preparadora, na execugao deste Acordao, devera levar em conta,
para fins de apura¢do no novo saldo credor a ser reconhecido no 4° trimestre de 2005 (em
funcdo das glosas ora revertidas) e utilizado nas compensagdes, o valor do saldo inicial
admitido pelo despacho Decisorio. A recorrente, por sua vez, juntamente com a autoridade
preparadora, deverdo adotar as suas respectivas providéncias para que a decisdo judicial
produza os efeitos no presente processo, o que se darda somente para o caso de a mesma ser
favoravel ao sujeito passivo.

Odassi Guerzoni Filho - Relator
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